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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO N° 69

PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2016

DATA DA ABERTURA: 26 de julho de 2016.

OBJETO: Registro de Preços de materiais de construção, a serem solicitados conforme
necessidade, pelo perlodo de 12 (doze) meses.

RECURSOS:

(24) 03.01.04.122.0009.2.019.3.3.90';30.00.00.00 - material de consumo -1000 - Departamento de admlnlstraÇAó:'-
(102) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo -1000 - Dlvlsllo de Obras e l,Irbanlsmo.
(104) 05.01.15.452.0007 .2.114.3.3.9.9.~g,00.00.00 - material de consumo -1511 - Dlvlsllo Obras e Urbanismo. ..
(127) 05.02.26.782.0007.2.120.3.3:99.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 - DivisA0 de Serviços ROdQ~~~~~'7.
(143) 05.04.16.462.0Ó01.2.004.3.3:90.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 - DivisA0 de Servlçô.' P"~I!~
Utilidade Pública. .• '.' ." j;,
(151) 05.06.06.182.0007.2.952.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 - Dlvlsllo Corpo de Bombelrost-
(269) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 - Dlvlsllo Ensino Fundamental •....
(270) 07 .01.12.361.0042.2.03U.390.30.00.00.00 - material de consumo - 1103 - Dlvlsllo Ensino Fundamental.
(271) 07 .01.12.361.0042.2.03U.3.90.30.00.00.00 - material de consumo -1104 - Dlvl!l~oEnsinoFundamentalt.,~
(336) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 - Departamento de Agrlcultlll'lk' ,.
(350) 09.01.22.661.0062.2,053.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo -1000. Dep. da Indústria e Comércio.
(361) 09.01.22.661.0062.2.925.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 • Dlvlsllo do Turlsmo.'-' ""'l'
(373) 10.01.27.812.0046.2.045.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo -1000 - Departamento de Esport~. '
(461) 12.01.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 - Departamento de Melo Ambl
(472) 12.02.18.541.0077 .2.015.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 • Fundo Melo Ambiente. ", "'#' "IJ:,~
(483) 13.01.16.482.0057.2.041.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 - Departamento HabitaÇAo.
(493) 16.01.13.392.0048 ..2.046.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo -1000 - Departamento de Cultura.
(389) 11.01.06.243.0061.6,049.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo -1000 - D. I. A. A. F.
(396) 11,01,06.243.0061.6.928.3.3.30.90.00.00.00 - material de consumo -1000 - Conselho Tutelar.
(197) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 1303 - Departamento de Saúde.

CRITÉRIO: Menor Preço por Lote
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR,1:~"

Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84940-000-CNPJ: 76.919.083/0001-89 "l\ -'-' !~..;; Cl!. ..'\s\ (-.;..
.''.:~ 1,9/
,,-:.ú,,'.\;p:,.,?j.r"!..-- . :____ ~ I

MEMORANDO INTERNO
De: Departamento de Administração
Para: Gabinete do Prefeito

Siqueira Campos, 01 de Julho de 2016.

Prezado Senhor,

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria autorização para que

possamos realizar LICITAÇÃO para Registro de Preços de materiais de

construção, a serem solicitados conforme a necessidade,' pelo período de 09

(Nove) meses, segundo cotações em anexo.

Informamos que esses itens não foram licitados no Pregão

Presencial 08/2016, conforme o termo de referência do presente edital em anexo.

Os materiais serão utilizados para a manutenção e construção

civil de todos os departamentos e setores pertencentes ao Município.

Atenciosamente,

SjJI ar/os Nardelli
Diretor do D rpartamento de Administração



I i
~ ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAI:'--
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PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS ,r- Nr.: 8/2016. PR~

CNPJ; 76.919.083/0001-89 Processo Administrativo; 17/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 Data do Processo Adm.: 08/03/2016
C.E.P.: 84940-000 - Siqueira Campos - PR Processo de Licitação: 15/2016

I Data do Processo: 14/03/2016

I Folha: 1/6

ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

Lote: 2

23 950,00 M3 AREIA LAVADA (A)
24 500,00 M3 PEDRISCO
25 500,00 M3 PEDRA 1

26 600,00
271.500,00
28 600,00
292.500,00
3040.000,00
314.000,00
3215.000,00
33 50,00

Total Preço MáximoPreço Uni!. Máximo

9,6500 1.930,0000
6,9000 5.520,0000
5,3000 9.540,0000

12,9600 19.440,0000
18,9900 17.091,0000
28,2600 25.434,0000
45,3000 36.240,0000
81,2800 65.024,0000
7, noo 6.176,0000
8,0000 400,0000

12,4300 745,8000
8,8000 704,0000
6,7000 1.005,0000
6,8000 1.020,0000
6,8000 1.020,0000
6,5000 975,0000
6,5000 975,0000
8,6200 2.586,0000
7,9500 1.192,5000
7,5000 3.750,0000
4,8000 12.000,0000
3,5000 8.750,0000

Total Máximo do Lote: 221.518,3000

59,0000 56.050,0000
69,2900 34.645,0000
68,0000 34.000,0000

Total Máximo do Lote: 124.695,0000

6,8300 4.098,0000
7,5000 11.250,0000

10,0000 6.000,0000
26,6300 66.575,0000
0,3500 14.000,0000
0,3500 1.400,0000
0,3400 5.100,0000

12,0700 603,5000

32,2900 4.843,5000

72,6800 7.268,0000

Especificação

KG ARAME GALVANIZADO N° 12
KG ARAME RECOZIDO 18
UND FERRO 1 - 3/16" - 4,2 MM - 12 - MT CA60
UND FERRO - 2-1/4" - 6,3MM - 12 MT - CASO
UND FERRO 3 - 5/16" - 8,O MM - 12 MT - CASO
UND F'ERRO 4 - 3/8" - 10,0 MM - 12 MT - CASO
UND F'ERRO 5 - 1/2" - 12,5 MM - 12 MT - CASO
UND FERRO 6 - 5/8" - 16,0 MM - 12 MT -CASO
UND F'ERRO 7 - 5.0 MM - 12 - MT CASO
KG GRAMPO CERCO POLIDO - 19X11 - 1X9
KG PREGO 10X10
KG PREGO 12X12
KG PREGO 17X21
KG PREGO 17X27
KG PREGO 18X24
KG PREGO 18X27
KG PREGO 20X42
KG PREGO 25xn
KG PREGO TELHEIRO - 18X36 500 GR
M CORRENTE GALVANIZADA - 4 MM
M TRELIÇA H12 - MT
M TRELIÇA H8 - MT

SC CAL PINTURA BRANCO - 8 KG
SC CAL VIRGEM COMUM CV-C 20 KG
SC CALFINO - 20 KG
SC CIMENTO CPII - 32 - 50 KG
UND TIJOLO A - 6 FUROS
UND TIJOLO B - 6 FUROS 1/2
UND TIJOLO MACIÇO
UND IMPERMEABILIZANTE DE CONCRETOS E

ARGAMASSAS - POR HIDROFUGACAO EMBALAGEM
DE 1KG, MARCA DE REFERENCIA - VEDACIT.

UND IMPERMEABILIZANTE DE CONCRETOS E
ARGAMASSAS- POR HIDROFUGACAO EMBALAGEM
DE 3,78KG. MARCA DE REFERENCIA VEDACIT.

UND IMPERMEABILIZANTE DE CONCRETOS E

150,00

100,00

Lote: 1V 200,00
2 800,00
3 1.800,00
4 1.500,00
5 900,00
6 900,00
7 800,00
8 800,00
9 800,00

10 50,00
11 60,00
12 80,00
13 150,00
14 150,00
15 150,00
16 150,00
17 150,00
18 300,00
19 150,00
20 500,00
20500,00
22 2.500,00

35

34



5.600,0000

9.020,0000

2.609,5000

138.367,5000

52,1900

7,0000

180,4000

Preço Unit. Máximo

Total Máximo do Lote:

Especificação

ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

AGAMASSAS POR HIDROFUGACAO- EMBALAGEM
DE 18,9KG. MARCA DE REFERENCIA - VEDACIT.

UND IMPERMEABILIZANTE PARA VIGAS BALDRANME
PRETO - (B) 3,600 LTS. MARCA DE
REFERENCIA NEUTROL.

UND IMPERMEABILIZANTE PARA VIGAS BALDRANME
PRETO - (C) 18 LTS. MARCA DEREFERENCIA
NEUTROL.

M2 MANTA DE BIDIM

50,00

50,00

800,00

37
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• ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL

.:,- PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS
Nr.: 8/201~. PR

Processo Administrativo: 17/2016

CNPJ: 76.919.063/0001-69 Data do Processo Adm.: 06/03/2016

Rua Marechal Deodoro, 1637

C.E.P.: 64940-000 • Siqueira Campos. PR l Processo de Licitação: 15/2016

Data do Processo: 14/03/2016

I Folha: 2/6
-

Lote: 4

3910.000,00
401.000,00
411.500,00
421.500,00
43 500,00
44 500,00
45 500,00
46 200,00
47 200,00
48 5.000,00
4910.000,00
50 50,00
51 40,00
52 40,00

55

56
57
58
59

60
61
62

63
64
65
66
67
68
69
70
71
72

73
74
75
76
77

100,00
100,00
50,00
50,00

100,00
30,00
30,00
50,00
50,00
50,00
50,00
50,00
50,00
50,00
50,00
50,00
50,00
50,00
20,00
20,00
80,00
80,00
50,00
20,00
40,00

UND TELHA ROMANA la
UND TELHA GOIVA
UND TELHA ONDULADA 4 MM - 0,50X2,44 M
UND TELHA ONDULADA 4 MM - 0,50X1,22 M
UND TELHA ONDULADA 5 MM - 1,10X2,44 M
UND TELHA ONDULADA 5 MM - 1,10X2,13 M
UND TELHA ONDULADA 6MM - 1,10X2,44
UND TELHA ONDULADA TRANSPARENTE 244XO,50
UND TELHA ONDULADA TRANSPARENTE 244X1,10
UND TELHA PAULISTINHA
UND TELHA PORTUGUESA la
UND GUARNIÇÃO CEDRILHO - 1,OX5,5 CM
UND JANELA CORRER - (B) 100X120 - FIXA
UND JANELA CORRER - (C) 100X150 - FIXA
UND FECHADURA EXTERNA CROMADA
UND FECHADURA INTERNA CROMADA
UND FECHADURA PARA BANHEIRO CROMADA
UND DOBRADICA 1201 - CART - 3.1/2" FG 3 PCS
UND DOBRADIÇA AVULSA
UND PORTA FERRO 70 - LAMINADA
UND PORTA FERRO 80 - QUADRICULADA
UND PORTA MAD. ALMOFADA MISTA - 60 CM-
UND PORTA MAD. ALMOFADA MISTA - 70 CM
UND PORTA MAD. ALMOFADA MISTA - 80 CM
UND PORTA MAD. ALMOFADA MISTA - 90 CM
UND PORTA MAD. LISA ENCABEÇADA IPE - 60X210
UND PORTA MAD. LISA ENCABEÇADA IPE - 70X210
UND PORTA MAD. LISA ENCABEÇADA IPE - 80X210
UND PORTA MAD. LISA PINUS - 90X210

UND PORTA PVC SANFONADA - BRANCO - 60X210
UND PORTA PVC - SANFONA DA - BRANCO - 72X210
UND PORTA PVC - SANFONADA - BRANCO - 82X210
UND CAIXA DISTRIBUICAO - METAL 4/6 DISI
UND CAIXA DISTRIBUICAO - METAL 8/12 DISJ
JG BATENTE CEDRILHO 13
JG BATENTE CEDRILHO 14
UND CILINDRO FECHADURA
UND ESPUMA POLIURETANO EXPANSIVA 400 ML
UND MASSA CALAFETAR - CAIXA 350 GR

1,3700
2,1000

13,8800
6,6000

43,6900
33,2000
53,3300
23,6600
55,0000
2,1000
1,3700

24,1000
110,4000
119,9900
32,5000
24,7300
24,7300
7,9000
1,5500

196,0000
245,0000
133,0000
137,7500
168,7000
182,0000
106,5000
106,5000
106,5000
57,6000
76,7700
83,1700
91,2000
13,9000
31,5000
65,2000
74,2000
18,2200
19,8000
9,8900

13.700,0000
2.100,0000

20.820,0000
9.900,0000

21.845,0000
16.600,0000
26.665,0000
4.732,0000

11.000,0000
10.500,0000
13.700,0000
1.205,0000
4.416,0000
4.799,6000
3.250,0000
2.473,0000
1.236,5000

395,0000
155,0000

5.880,0000
7.350,0000
6.650,0000
6.887,5000
8.435,0000
9.100,0000
5.325,0000
5.325,0000
5.325,0000
2.880,0000
3.838,5000
4.158,5000
4.560,0000

278,0000
630,0000

5.216,0000
5.936,0000

911,0000
396,0000
395,6000



.. ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL
; PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Nr.: 8/2016. PR

CNPJ: 76.919.083/0001-89 Processo Administrativo: 17/2016

Rua Marechal Deodoro, 1837 Data do Processo Adm.: 08/03/2016

C.E.P.: 84940-000 • Siqueira Campos. PR I Processo de Licitação: 15/2016
Data do Processo: 14/03/2016

I Folha: 3/6

ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

17,9000

Preço Uhi!. MáximoEspecificação

UND PU CONSTRUCAO 400 GR150,0078

Total Máximo do Lote: 261.654,2000

96 100,00
97 50,00
98 50,00
99. 100,00
lOÚ 100,00
101 300,00
102 100,00
103 100,00
104 100,00
105 100,00
106 1.000,00
107 1.000,00
108 500,00
109 200,00
110 1.000,00
111 1.000,00
112 300,00
113 300,00
114 300,00
115 300,00
116 300,00
117 300,00
118 500,00
119 500,00
120 500,00
121 500,00
122 300,00
123 100,00
124 100,00

47,0000
66,0000

176,0000
320,0000
378,0000

1.077,0000
318,0000

6.300,0000
6;900,0000

200,0000
112,0000
207,0000
324,0000
400,0000

1.560,0000
3.000,0000

850,0000

350,0000
295,0000
746,5000
130,0000
47,0000

210,0000
184,0000
320,0000
350,0000
800,0000
790,0000

1.050,0000
995,0000

1.070,0000
550,0000
790,0000

4.089,0000
7.200,0000
8.190,0000

14.598,0000
37.512,0000
68.868,0000
21.570,0000
9.770,0000

16.360,0000
19.950,0000
2.700,0000
2.990,0000

790,0000

105,0000
115,0000

4,0000
1,1200
2,0700
3,2400
4,0000

26,0000
50,0000
8,5000

0,4700
0,6600
1,7600
3,2000
3,7800

10,7700
3,1800

3,5000
5,9000

14,9300
1,3000
0,4700
0,7000
1,8400
3,2000
3,5000
8,0000
0,7900
1,0500
1,9900
5,3500
0,5500
0,7900

13,6300
24,0000
27,3000
48,6600

125,0400
229,5600
43,1400
19,5400
32,7200
39,9000
9,0000

29,9000
7,9000

MM C/

40MM
50 MM

75 MM

100 MM
150 MM
200 MM
100X500

UND LAVATORIO/COLUNA BRANCO
UND LAVATORIO/ COLUNA COLORIDA
UND JOELHO AZUL 90° - 25 MM
UND JOELHO ESGOTO - 90° (A)
UND JOELHO ESGOTO - 90° (B)
UND JOELHO ESGOTO - 90° (C)
UND JOELHO ESGOTO - 90° (D)
UND JOELHO ESGOTO - 90° (E)
UND JOELHO ESGOTO - 90° (F)
UND JOELHO ESGOTO - 90° (G)

VISI
UND JOELHO SOLDAVEL - 90° - 20 MM
UND JOELHO SOLDAVEL - 90° - 25 MM
UND JOELHO SOLDAVEL - 90° - 32 MM
UND JOELHO SOLDAVEL - 90° - 40 MM
UND JOELHO SOLDAVEL - 90° - 50 MM
UND JOELHO SOLDAVEL - 90° - 60 MM
UND LUVA AZUL - 25X 1/2 REDUCAO - BUCHA

LATAO
UND LUVA AZUL - 25X 3/4 BUCHA LATAO
UND LUVA CORRER SOLDAVEL - B - 25 MM
UND LUVA CORRER SOLDAVEL - E-50 MM
UND LUVA LR - ROSCA/COLA 25X3/4
UND LUVA SOLDAVEL - 20 MM
UND LUVA SOLOAVEL - 25 MM
UND LUVA SOLDAVEL - 32 MM
UND LUVA SOLDAVEL - 40 MM
UND LUVA SOLDAVEL - 50 MM
UND LUVA SOLDAVEL - 60 MM
M MANGUEIRA MARROM 1/2
M MANGUEIRA MARROM 3/4
M MANGUEIRA JARDIM - TRANCADA 1/2 - BOBINA
M MANGUEIRA P/ GAS - TRANCADA 3/8 X 4,5 CM
M MANGUEIRA PRETA - (A) 1/2 X 1,5
M MANGUEIRA PRETA - (B) 3/4 X 1,5

UND TUBO SOLDAVEL - 25 MMX6 MT
UND TUBO SOLDAVEL - 32 MMX 6 MT
UND TUBO SOLDAVEL - 40 MM X 6 MT
UND TUBO SOLOAVEL - 50 MM X 6 MT
UNO TUBO ESGOTO - E - 150 MM X 6 MT
UND TUBO ESGOTO - F - 200 MM X MT
UNO TUBO ESGOTO 100 MM - 6 MT
UNO TUBO ESGOTO 40 MM
UND TUBO ESGOTO 50 MM
UND TUBO ESGOTO 75 MM
UNO TUBO SOLDAVEL - 20 MM - 6 MT
UNO TORN LAVATORIO METAL
UNO TORN LAVATORIO PLASTICO

60,00
60,00
50,00

100,00
100,00
100,00
100,00
60,00
60,00

100,00

100,00
100,00
100,00
100,00
100,00
100,00
100,00

79
80
81

s-.>
84
85
86
87
88

89
90
91
92
93
94

95



• ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL~
" PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS ,

Nr.: 8/2016. PR

CNPJ: 76.919.083/0001-89 Processo Administrativo: 17/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 Data do Processo Adm.: 08/03/2016

"
C.E.P.: 84940-000 • Siqueira Campos. PR ~ Processo de Licitação: 15/2016

Data do Processo: 14/03/2016

I Folha: 4/6

ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

125
126
127
128
129
130
131~p
134

135
136
137
138
139
140
141
142
143
144
145
146
147
148

149
150
15V152
153
154
155
156
157

158

159

160
161

162
163

164
165

50,00
300,00
80,00

200,00
200,00
100,00
100,00
100,00
100,00
100,00
100,00
100,00
100,00
100,00
50,00
60,00

100,00
50,00

100,00
100,00
60,00
60,00
60,00
60,00

50,00
50,00
50,00
50,00
20,00
2ü,Oü
10,00
30,00
1,00

4,00

10,00

50,00
20,00

50,00
50,00

40,00
40,00

Especificação

UND TORN PLASTICA 3/4
UND TE ESGOTO - (D) 100X50 MM
UND TE ESGOTO - (G) 150 MM
UND TE ESGOTO - (J) - 200X200MM
UND TE ESGOTO - 100 MM
UND TE ESGOTO 40 MM
UND TE ESGOTO - 50 MM
UND TE ESGOTO - 75 MM
UND TE SOLDAVEL - 20 MM
UND TE SOLDAVEL - 25 MM
UND TE SOLDAVEL - 32 MM
UND TE SOLDAVEL - 40 MM
UND TE SOLDAVEL - 50 MM
UND TE SOLDAVEL - 60 MM
UND SIFAO SANFONADO - UNIVERSAL BRANCO
UND SILICONE INCOLOR - 280 GR
UND SILICONE MULT VEDACAO INCOLOR - 50GR
UND VALVULA DESC. CROMADA
UND VEDA ROSCA - 25 MT
UND VEDA CALHA - 280 GR - ALUMINIO
UND REGISTRO ESFERA SOLDAVEL - 25 MM
UND REGISTRO ESFERA SOLDAVEL - 50 MM
UND REGISTRO GAVETA - 1" 1/2 DN40 - BRUTO
UND REGISTRO GAVETA - 3/4 - 4509 DN20 - SO

BASE
UND ASSENTO ALMOFADO - BRANCO
UND ASSENTO PLASTICO - BRANCO
UND BACIA CONV - BRANCO
UND CONJUNTO SANITARIO 3 PC - BRANCO
UND BOlA CAIXA D AGUA - 3/4
UND CAIXA D AGUA - AZUL - 1000 LTRS - FIBRA
UND CAIXA D AGUA - AZUL - 2000 LTRS - FIBRA
UND CAIXA D AGUA - AZUL - 500 LTRS - FIBRA
UND CAIXA D AGUA - TAMPA ROSCAVEL - 20000

LTRS
UND CAIXA D AGUA - TAMPA ROSQUEAVEL - 5000

LTRS
UND CAIXA D AGUA - TAMPA ROSQUEAVEL - 1750

LTRS
UND CAIXA DESCARGA BRANCA
UND ADESIVO BICOMPONENTE MASSA EPOXI - MARCA

DE REFERENCIA DUREPOXI - 100GR
UND COLA PLASTICA - 900 G
UND COLA SUPER INSTANTANEA 5 GR - MARCA DE

REFERENCIA - SUPER BONDER.
UND ENGATE PLASTICO - 40 CM
UND ESPUDE P/ VASO SANITARIO

Preço Uni!. Máximo

4,0000
7,9000

32,0000
71,2900
8,0600
1, 7700
4,1000
7,0700
0,8000
1,0600
2,5000
4,4600
5,7500

14,0000
7,5400

11,9000
3,9000

152,4700
6,1500

12,9000
6,8000

17,2000
42,5000
30,0000

62,2300
15,7300
94,1000

184,4800
6,0200

356,6600
784,0000
213,3700

5.600,0000

1.698,0000

790,0000

25,6000
6,8400

9,3000
8,2000

3,5000
1,6500

Total Máximo do Lote:

;#~\O~
;~r;:;,.I""'tt f~IS.~'''í,
,{_.\ _ ... _-- 7'9
. ~:.", ~

Total Preço Máj(EP)3';:;:;'~/

200,0000
2.370,0000
2.560,0000

14.258,0000
1.612,0000

177,0000
410,0000
707,0000
80,0000

106,0000
250,0000
446,0000
575,0000

1.400,0000
377,0000
714,0000
390,0000

7.623,5000
615,0000

1.290,0000
408,0000

1.032,0000
2.550,0000
1.800,0000

3.111,5000
786,5000

4.705,0000
9.224,0000

120,4000
7.133,2000
7.840,0000
6.401,1000
5.600,0000

6.792,0000

7.900,0000

1.280,0000
136,8000

465,0000
410,0000

140,0000
66,0000

349.561,5000

166
167

300,00
300,00

SC ARGAMASSA - ACI INTERNA 20 KG
SC ARGAMASSA - PISO/PISO ACI - EXTERNA 20

8,3200
25,4400

2.496,0000
7.632,0000



. ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL•,
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Nr.: 8/2016 - PR. f;:,

CNPJ: 76.919.083/0001-89 Processo Administrativo: 17/2016

Rua Marechal Deodoro, 1837 Data do Processo Adm.: 08/03/2016

-~ C.E.P.: 84940-000 - Siqueira Campos - PR Processo de Licitação: 15/2016
~ Data do Processo: 14/03/2016

I Folha: 5/6

ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

11. 457, 0000
12.582,0000
14.364,0000
12.195,0000
4.000,0000

36.750,0000
22.950,0000
5.092,4000

5.960,0000
10.770,0000
13.770,0000
4.298,0000

35.400,0000
2.310,0000

29,8000
35,9000
45,9000
21,4900
23,6000
3,3000

12,7300
13,9800
15,9600
13,5500
40,0000
14,7000
15,3000

254,6200

Preço Unit. MáximoEspecificação

KG
M2 PISO 40X40 PI4
M2 PISO 45X45 PI4
M2 PISO 50X50 PI4
M2 REVESTIMENTO CERAMICO PI 2
UND FIM DE OBRA - 5LT
M2 FORRO PVC 8MM 20 CM - BRANCO
M2 FORRO PVC 7MM 20 CM - BRANCO
RL MANTA TERMICA DUPLA FACE ROLO COM 50

MTS'
UND MADERIT - (B) - 220X110X9 MM
UND MADERIT - (C) - 220X110X12 MM
UND MADERIT - (D) - 220X110X14 MM
UND MADERIT - (A) 220XII0X6 MM
UND MEIA CANA PVC - BRANCO - BARRA DE 6 MTS
SC REJUNTE COLORIDO FLEXIVEL - lKG

176 200,00
177 300,00
178 300,00
179 200,00
180 1.500,00
181 700,00

168 900,00
169 900,00
170 900,00
171 900,00
172 100,00
173 2.500,00
li .1.500,00
1""" 20,00

Total Máximo do Lote: 202.026,4000

1.350,0000
1.995,0000

326,0000
150,0000
160,0000
300,0000
258,0000
212,5000
538,5000
627,0000
835,0000

1.500,0000
477,0000

2.411,4000
831,2000
333,6000
307,7500
409,5000
675,0000
354,5000
164,8000
94,4000

277,2000
224,0000
178,0000
338,0000
335,6000
310,0000
356,0000

2.072,0000
2.810,0000

500,0000
700,0000

27,0000
39,9000
6,5200
3,0000
4,0000
7,5000
6,4500
8,5000

10,7700
12,5400
16,7000
30,0000
15,9000
80,3800
41,5600
16,6800
12,3100
16,3800
1,3500
7,0900
8,2400
4,7200
6,9300
5,6000
8,9000

16,9000
16,7800
15,5000
17,8000

103,6000
140,5000

0,5000
0,7000

UND BOTA PLASTICA CANO LONGO (PAR)
UND BOTINA SEGURANCA RASPA DE COURO - PAR
UND ACULOS DE PROTECAO INCOLOR
UND MASCARA RESPIRADOR PFFl
UND BROXA PINTURA - 15 X 5,6
UND CABO FERRAMENTA - ENXADA/ENXADAO
UND CABO FERRAMENTA - PA PRETO
UND CABO FERRAMENTA - PICARETA
UND CADEADO 25 MM
UND CADEADO 32 MM
UND CADEADO 40 MM
UND CADEADO 50 MM - TRETA CHAVE 45
UND CAMARA DE AR PI CARRINHO PEDREIRO
UND CARRINHO PRETO
UND CAVADEIRA ARTIC CI CABO 1,2
UND CAVADEIRA RETA SI CABO
UND COLHER pI PEDREIRO RETA 8'
UND COLHER p/PEDREIRO RETA 9"
M CORDA SEDA COLORIDA - 10 MM

UND DESEMPENADEIRA ACO DENTADA - 12X24 CM
UND DESEMPENADEIRA AÇO LISA - 8100
UND DESEMPENADEIRA MADEIRA 12X20 I 13/24
UND DESEMPENADEIRA MADEIRA 15X27 I 14X27
UND DESEMPENADEIRA PLASTICA 18X30 CI ESPUMA
UND DESEMPENADEIRA PLASTICA AZUL - 14X26
UND DISCO CORTA MARMORE
UND DISCO DIAMANTADO
UND ENXADAO ESTREITO 2,5
UND ENXADAO LARGO 2,5
UND ESCADA ALUMINIO 5 DEGRAUS
UND ESCADA ALUMINIO 7 DEGRAUS
M FIO DE NYLON - CORTADOR DE GRAMA - 2MM
M FIO DE NYLON - CORTADOR DE GRAMA - 3MM

50,00
50,00
50,00
50,00
40,00
40,00
40,00
25,00
50,00
50,00
50,00
50,00
30,00
30,00
20,00
20,00
25,00
25,00

500,00
50,00
20,00
20,00
40,00
40,00
20,00
20,00
20,00
20,00
20,00
20,00
20,00

1.000,00
1.000,00

203

182
183
184
185
186
187
188
189
1'" \
1~,...,

192
193
194
195
196
197
198
199
200
201
202

214

204
205
206
207
208
209
210
211
212
213



900,0000

598,0000
795,0000
337,0000
500,0000
309;0000'
133,5000
402,0000

1.150,0000
536,5000
322,0000
620,0000
498,0000
754,5000
75B,0000

1.352,BOOO
1.280,0000
1.494,0000
223,5000

1.364,8000
2.456,1500
1.785,0000
1.077,4500
1.040,0000
119,1000
249,8000
194,0000
506,0000
881,2000
429,5000

2.320,0000
216,0000
139,0000

4.642,4000

150,0000

29,9000
15,9000
16,B500
5,0000
10,3000
4,4500
13,4000
2,3000

107,3000
16,1000
31,0000
24,9000
15,0900
15,1600
33,8200
32,0000
24,9000
14,9000
17,0600
491,2300
357,0000
215,4900
5,2000
11,9100
24,9800
9,7000
25,3000
44,0600
8,5900
11,6000
10,BOOO
13,9000
16,5800

Preço Unit. Máximo

ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

Especificação

UND FURADEIRA IMPACTO 3/8 ELET//VER 6654 -
127V

UND GARRAFA TERMICA 3 LTS - 8703
UND VASSOURA PARA JARDIM METAL COM CABO
UND ARCO SERRA CROMADO 12" - METAL
UND LINHA DE PEDREIRO TRANCADA 100M
UND LIMA ENXADA 8° CHATA
UND LIMA MOTO SERRA - BX3/16-47 MM FINA
UND LIMA SERROTE - TRIDELGADA 4"
UND LIXA FERRO
UND MAQUINA DE CORTAR PISO - 50
UND MARRETA - 1 KG - C/CABO
UND MARRETA - 2 KG - C/ CABO
UND MARTELO FERRADURA - 29 MM - POLIDO
UND PA BICO N° 3 C/ CABO
UND PA CORTADEIRA RETA N° 3 C/ CABO
UND PICARETA - CHIBANCA
UND PICARETA - PICARETA
UND PNEU P/ CARRINHO DE MAO
UND PRUMO METAL .CENTRO - 400 GR
M REGUA PEDREIRO COMERCIAL 2,00 MT - LEVE
UND SERRA CIRCULAR 7.14 GKS PROF. 1450 W
UND SERRA MARMORE GDC 14-40 PR0F. 127 V
UND SERRA TICO/TICO - 400 W /127V
UND SERRINHA BI METAL UNIQUE - AMARELA
UND TORQUESA CARPINTEIRO 6"
UND TRADO 15 CM - PERFURADOR DE SOLO S/ CABO
UND TRENA DE ACO - EMBORRACHADA - 5 MT
UND TRENA FIBRA VIDRO 30 MT
UND TRENA FIBRA VIDRO 50 MT
UND FITA DUPLA FACE 12MM
UND FITA ALUMINIO 20 CM
UND CONVERTEDOR DE FERRUGEM 500 ML
UND TESOURA P/ GRAMA 12"
KG ELETRODO 4MM

6,00

20,00
50,00
20,00
100,00
30,00
30,00
30,00
500,00
5,00
20,00
20,00
20,00
50,00
50,00
40,00
40,00
60,00
15,00
80,00
5,00
5,00
5,00

200,00
10,00
10,00
20,00
20,00
20,00
50,00
200,00
20,00
10,00
280,00

215

216
217
21B
219
220

~~
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237
238
239
240

~Y
243
244
245
246
247
248

ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL
• •

>~

~_. PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Nr.: 8/2016. PR

Processo Administrativo: 17/2016. CNPJ: 76.919.083/0001-89 08/03/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837

Data do Processo Adm.:

C.E.P.: 84940-000 - Siqueira Campos - PR Processo de LIcitação: 15/2016
/

Data do Processo: 14/03/2016

I Folha: 6/6~~~

Total Máximo do Lote: 52.796,1500

(Valores expressos em Reais R$) Total Máximo Geral: 1.350.619,0500



ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
PREFEIRTURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS

EMPRESA: Vi SVV\A SI-q MA Ye/2..lA-1£
CNPJ: 002- ~~~ ç:rp"::t /000.1- - J.. o
DATA: 01.IO'":f./ ,l<ó

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALORUNIT. TOTAL
01 24 UND ABAFADOR RUIDO .L81O<:J

02 24 UND MANTA LIQUIDA 3,6 LT 5.L,OO
03 24 UND MANTA LIQUIDA lS LT 1.8800
04 500 MTS PISO ANTI-DESLIZANTE 4SX4S JS,tiO
05 500 MTS PISO ANTI-DESLIZANTE SOXSO J~ qo
06 10 UND TELA GALINHA 1,SOMxSOMxFI023 - ROLO SOM r23b,O~
07 10 UND TELA MANGUEIRAO FIO 16 O,SOM ROLO SOM ~G&. (")f)

08 300 ML TELA PINTEIRO 1,00M - FIO 24 6,Q.O

0° 300 ML TELA VIVEIRO O,SOM FIO 26 Kao
-, MANTA TERMICA DUPLA 10M' .ÇS- a::::>r.,;' 15 RL
11 20 RL MANTA TERMICA DUPLA 25M' -132,00
12 15 RL MANTA TERMICA DUPLA SOM' 02SS:,~
13 650 UND FERRO 20,OMM;3/4 CASO 12MT !S •• file Q:)

14 500 M2 LONA PRETA lS0 MICRAS 6 METROS J (;.L)

15 500 M2 LONA SILAGEM BRANCA E PRETA SM LARGURA ...Jo..D
16 500 UND CANTINHO FORRO PVC INTERNO 029-.n
17 200 UND CAPA CHHUVA AMARELA FORRADA ,:Q <i c-o
18 25 UND SERROTE PROFISSIONAL 22" .'Ç.J, ~

19 25 UND SERROTE PROFISSIONAL 24" • <;"" 5", Q..:::>

20 100 UND CANTONEIRA BRANCA 2SCM CHAPA COM MAO FRANCESA S,3o
21 100 UND CANTONEIRA BRANCA 30CM CHAPA COM MAO FRANCESA ~ :r<>
22 500 M ELETRODUTO CORRUGADO 20MM;1/2" O,fo~
23 500 M ELETRODUTO CORRUGADO pvc REFORCADO 2SMM-3/4" 4,8-0
24 500 M ELETRODUTO CORRUGADO pvc REFORCADO 32MM;1" .2,t1~2<: 200 UND CAIXA LUZ PLASTICA 2X4" REFORCADA c:2 , 00

f--,'
~ 100 UND TINTA DEMARCACAO 3,6 LITROS ~(ql.s-o
27 100 UND TINTA DEMARCACAO lS LITROS iic., l.t a::>
28 1000 M MANGUEIRA MARROM 60MM-2"X4,OMM ~ 0.0
29 20 UND SOLVENTE PARA TINTA DEMARCACAO VIARIA lS LITROS ~ "l '2.- Çn30 30 UND SOLVENTE PARA TINTA DEMARCACAO VIARIA 01 LITRO J},Ç o
31 15 UND ALÇA APOIO CROMADA 40 CM 08. a::>32 20 UND ALÇA APOIO CROMADA 60 CM R30033 15 UND ALÇA APOIO CROMADA SO CM 9"),0034 24 UND DISCO CORTAR FERRO 04.1/2"

.'<) m35 24 UND DISCO CORTAR FERRO 07" r..~36 24 UND DISCO CORTAR FERRO 09" l1,YD37 24 UND DISCO CORTAR FERRO 10" JJ, -1038 240 UND PARAFUSO BROCANTE FLANGEADO 4,2X19 () ({
39 240 UND PARAFUSO BROCANTE FLANGEADO 4,2X2S O, (~40 240 UND PARAFUSO BROCANTE FLAGELADO 4,2X13 04041 240 UND PARAFUSO CHIP BOARD S,OX60 o./..{O



TOTAL:

.' .. -

42 240 UND PARAFUSO CHIP BOARD 6,OX50 0,40 \~ , .. "

43 240 UND PARAFUSO CHIP BOARD 6,OXaO p, fÍJ.(" .'~::1(.~ ..•.-:"

44 240 UND PARAFUSO FRANCES 3/aX4" 4.11.0

45 240 UND PARAFUSO FRANCES 3/aX41/2" ~,'rO
46 240 UND PARAFUSO FRANCES 3/aX5" 1, J'.yo

47 240 UND PARAFUSO FRANCES 3/ax6" ól,a::>

48 240 UND PARAFUSO FRANCES 3/BX7" 02 ;l-D

49 240 UND PARAFUSO FRANCES 3/axa" 02. t.Jn
50 240 UND PARAFUSO FRANCES 5/16X4" Ü qo
51 240 UND PARAFUSO FRANCES 5/16X5" J 00

52 240 UND PARAFUSO FRANCES 5/i6X6" J l(O

53 240 UND PARAFUSO FRANCES 1/4X4" 0(00

54 240 UND PARAFUSO FRANCES 1/4X5" O,l~
55 240 UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X60MM 0,5'0

56 240 UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X65MM 0,1--0
57 240 UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X75MM O fS"

~
240 UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 5/16X70MM A,OO

5 " 240 UND PARAFUSO SEXTAVADO 5/16Xl" OIl..fO
60 240 UND PARAFUSO SEXTAVADO 5/16X2" OJos

I.

ASS. RESPONSÁVEL:
CARIMBO EMPRESA:

---:-~ ,,' '~

~C=~:-=,
u_ - --~ft

~-{~~~~~~~~~~AME
Rua Rio Grande do Sul. 1711

I, ~Boa.cVista - 84.940.0~ I
l2lqueira Campos - p~

j

J

j
I

J
I
i
I
j



-
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t ~ ~

VALORUNIT.
.~ .()()

MANTA LIQUIDA 3,6 LT
MANTA LIQUIDA 18 LT
PISO ANTI-DESLIZANTE 45X45
PISO ANTI-DESLIZANTE 50X50
TELA GALINHA 1,50Mx50MxF'I023 - ROLO 50M
TELA MANGUElRAO F'IO 16 0,80M ROLO 50M
TELA PINTEIRO 1,00M - F'IO 24
TELA VIVEIRO 0,80M F'IO 26

• ~ o
MANTA TERMICA"bUPLA 10M2

MANTA TERMICA DUPLA 25M2
MANTA TERMICA DUPLA 50M'
F'ERRO 20,OMM-3/4 CA50 12MT ~~
LONA PRETA 180 MICRAS 6 METROS
LONA SILAGEM BRANCA E PRETA 8M LARGURA
CANTINHO F'ORRO PVC INTERNO
CAPA CHHUVA AMARELA F'ORRADA
SERROTE PROF'ISSIONAL 22"
SERROTE PROF'ISSIONAL 24"
CANTONEIRA BRANCA 25CM CHAPA COM MAO F'RANCESA
CANTONEIRA BRANCA 30CM CHAPA COM MAO F'RANCESA
ELETRODUTO CORRUGADO 20MM-1/2"
ELETRODUTO CORRUGADO PVC REF'ORCADO 25MM=3/4"
ELETRODUTO CORRUGADO PVC REF'ORCADO 32MM-1"
CAIXA LUZ PLASTICA 2X4" REF'ORCADA
TINTA DEMARCACAO 3,6 LITROS
TINTA DEMARCACAO 18 LITROS
~1ANGUElRA MARROM 60MM=2"X4, OMM
SOLVENTE PARA TINTA DEMARCACAO VIARIA 18 LITROS
SOLVENTE PARA TINTA DEMARCACAO VIARIA 01 LITRO
ALÇA APOIO CROMADA 40 CM
ALÇA APOIO CROMADA 60 CM
ALÇA APOIO CROMADA 80 CM
DISCO CORTAR F'ERRO 04.1/2"
DISCO CORTAR F'ERRO 07"
DISCO CORTAR F'ERRO 09"
DISCO CORTAR F'ERRO 10"
PARAF'USO BROCANTE F'LANGEADO 4,2X19
PARAF'USO BROCANTE F'LANGEADO 4,2X25
P~RAF'USO BROCANTE F'LAGELADO 4,2X13
PARAF'USO CHIP BOARD 5,OX60

~~I'vlENTO DE MA TERIA!~Ql;' CONSTRUÇÃO
P 3I!82~32-WeJMJJ;g~fY~UEIRA CAMPOS

BONILHA. CONSTRUÇÃO CIVIL E COMEhCiv ~E ~
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. EIRELI

Rua: Paraná, W 2266
C~tro .,~El':84.940~~O I

D -I ..•• ") Il:lI Vt<llll-"'"'' I I~

ABAF'ADOR RUIDO

EMPRESA:
CNPJ:
OATA

QTO UNO
24 UND
24 UND
24 UNO
500 MTS
500 MTS
10 UNO
10 UNO
300 ML
300 ML
15 RL
20 RL
15 RL
650 UNO
500 M2
500 M2
500 UND
200 UND
25 UNO
25 UNO
100 UNO
100 UND
500 M
500 M
500 M
200 UNO
100 UNO
100 UNO
1000 M
20 UNO
30 UNO
15 UNO
20 UNO
15 UNO
24 UND
24 UNO
24 UNO
24 UNO
240 UNO
240 UNO
240 UNO
240 UND

ITEM
01
02
03
04
05
06
07
08
09
---
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21

•. 22
23
24
2';

I-->.••....
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
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~ ~ 7J~ " ,_..."7''] ar ~7'r 2 ' '000" '",~"')g l.I: ....•...UI...-l" I I, ""',' I,
BONILHA- ~ONSTRUÇÃO CIVIL ~ CO~lri~;"> ,.l"E'~

MATERIAIS DE CONSTRUÇAO . EIRbJ
, Rua: Paraná, W 2266

L:~~~~í~E!~~;:?~~~1-

PARAFUSO SEXTAVADO 5/16X2"

PARAFUSO CHIP BOARD 6,OX50
PARAFUSO CHIP BOARD 6,OX80
PARAFUSO FRANCES 3/8X4"
PARAFUSO FRANCES 3/8X41/2"
PARAFUSO FRANCES 3/8X5"
PARAFUSO FRANCES 3/8X6"
PARAFUSO FRANCES 3/8X7"
PARAFUSO FRANCES 3/8X8"
PARAFUSO FRANCES 5/16X4"
PARAFUSO FRANCES 5/16X5"
PARAFUSO FRANCES 5/16X6"
PARAFUSO FRANCES 1/4X4"
PARAFUSO FRANCES 1/4X5"
PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X60MM
PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X65MM
PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X75MM
PARAFUSO ROSCA SOBERBA 5/16X70MM
PARAFUSO SEXTAVADO 5/16X1"

ASS. RESPONSÁVEL:
CARIMBO EMPRESA:

~rJ'/
-("-:!~

42 240 UND
43 240 UND
44 240 UND
45 240 UND
46 240 UND
47 240 UND
48 240 UND
49 240 UND
50 240 UND
51 240 UND
52 240 UND
53 240 UND
54 240 UND
55 240 UND
56 240 UND
57 240 UND
,..~ 240 UND

~ 240 UND
60 240 UND



ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
PREFEIRTURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS

EMPRESA: l~ ~ ~.~ ~
CNPJ: /.;1.056. e65/0«:l./-,HG
DATA: OL/ t0?/;>:e

/ -

...•i

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT. TOTAL
01 24 UND ABAFADOR RUIDO /&5:0
02 24 UND MANTA LIQUIDA 3,6 LT 5~/90
03 24 UND MANTA LIQUIDA 18 LT J~CO
04 500 MTS PISO ANTI DESLIZANTE 45X45 /.5:90
05 500 MTS PISO ANTI-DESLIZANTE 50X50 /~:5ó
06 10 UND TELA GALINHA 1,50Mx50MxFI023 - ROLO 50M £36;0':/
07 10 UND TELA MANGUEIRAO FIO 16 0,80M ROLO 50M 3G~OO
08 300 ML TELA PINTEIRO 1,00M FIO 24 1L7.,~
oq 300 ML TELA VIVEIRO O,SOM FIO 26 ~ ..0

'--- 15 RL MANTA TERMICA DUPLA 10M' '$jb; c;1C)
11 20 RL MANTA TERMICA DUPLA 25M' /3.?-/9/(;1
12 15 RL MANTA TERMICA DUPLA 50M' ,..;?.?15£a?
13 J 650 UND FERRO 20,OMM=3/4 CA50 12MT ~~ /'4,;:;-< Á'(;?,
14 500 M2 LONA PRETA lS0 MICRAS 6 METROS /:7'0.- /

15 500 M2 LONA SILAGEM BRANCA E PRETA 8M LARGURA ~~
16 500 UND CANTINHO FORRO PVC INTERNO oZ. 7t?
17 200 UND CAPA CHHUVA AMARELA FORRADA ~2q c;?O
18 25 UND SERROTE PROFISSIONAL 22" -)..f: kKJ
19 25 UND SERROTE PROFISSIONAL 24" sd;; GE:>
20 100 UND CANTONEIRA BRANCA 25CM CHAPA COM MAO FRANCESA ~8£J
21 100 UND CANTONEIRA BRANCA 30CM CHAPA COM MAO FRANCESA i:f/yO
22 500 M ELETRODUTO COR RUGADO 20MM=1/2" 0/£923 500 M ELETRODUTO CORRUGADO pvc REFORCADO 25MM-3/4" ~J?524 500 M ELETRODUTO CORRUGADO pvc REFORCADO 32MM-1" ',J~~9
2" 200 UND CAIXA LUZ PLASTICA 2X4" REFORCADA

/V~ 90-
~. 100 UND TINTA DEMARCACAO 3,6 LITROS 9~~27 100 UND TINTA DEMARCACAO 18 LITROS qh"S/ ~28 1000 M MANGUEIRA MARROM 60MM--2"X4,OMM ~9029 20 UND SOLVENTE PARA TINTA DEMARCACAO VIARIA 18 LITROS ../9'::1, ~t?30 30 UND SOLVENTE PARA TINTA DEMARCACAO VIARIA 01 LITRO /.;1, 9-(/31 15 UND ALÇA APOIO CROMADA 40 CM .6""9 Çfto32 20 UND ALÇA APOIO CROMADA 60 CM #/9033 15 UND ALÇA APOIO CROMADA 80 CM 9g:;:o34 24 UND DISCO CORTAR FERRO 04.1/2" ç..5é>35 24 UND DISCO CORTAR FERRO 07" t5;£J36 24 UND DISCO CORTAR FERRO 09" ~9037 24 UND DISCO CORTAR FERRO 10" .//. flO38 -24e~'3:) UND PARAFUSO BROCANTE FLANGEADO 4,2X19

/J/ .&?39 240 UND PARAFUSO BROCANTE FLANGEADO 4,2X25
t"// ;/1'40 240 UND PARAFUSO BROCANTE FLAGELADO 4,2X13
r'; ...:lo41 240 UND PARAFUSO CHIP BOARD 5,OX60
F// <f,CJ



~/42..
r

42 240 UNO PARAFUSO CHIP BOARD 6,OX50
"':~'''~' .-- - -//~'

43 240 UNO PARAFUSO CHIP BOARD 6,OX80 '£),6 ~
,......-...•. -.- ...

44 240 UNO PARAFUSO FRANCES 3/8X4" - lfh'5- -
45 240 UND PARAFUSO FRANCES 3/8X41/2" '/ . .x-
46 240 UND PARAFUSO FRANCES 3/8X5" /lfP/
47 240 UND PARAFUSO FRANCES 3/8X6" ..~. :t:"
48 240 UND PARAFUSO FRANCES 3/8X7" .V?,;;;'
49 240 UND PARAFUSO FRANCES 3/8X8" ..1//4S"
50 240 UND PARAFUSO FRANCES 5/16X4" rh90
51 240 UND PARAFUSO FRANCES 5/16X5" /~tO~
52 240 UND PARAFUSO FRANCES 5/16X6" ~12-
53 240 UND PARAFUSO FRANCES 1/4X4" -/11~Y'7
54 240 UND PARAFUSO FRANCES 1/4X5" íJ~~
55 240 UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X60MM ,,;~
56 240 UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA l/4X65MM /J"j -:} Z
57 240 UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X75MM /J'-n

~ '-\8 240 UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 5/16X70MM ~'c?O
~9 240 UND PARAFUSO SEXTAVADO 5/16Xl" t/J/ /tO
60 240 UND PARAFUSO SEXTAVADO 5/16X2" tIJ. /i~

TOTAL:

ASS. RESPONSÁVEL:
CARIMBO EMPRESA:



. .~': ~. .. . 4t#"'''u,,~
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CA~:OS - ESTADO DO PARANÁ ~r;;'~;'I

Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR ,ê_\ -~--- j.

CEP: 84940-000 - CNPJ: 76.919.083/0001-89 ~,:.s'~. _..j!
~~:~.. ,

COMUNICADO INTERNO .'

De:
Gabinete do Prefeito
Para:
Departamento de Administração.

Siqueira CamposjPR, 04 de Julho de 2016.

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a realização de LICITACÃO para Registro

de Preços de materiais de construção, a serem solicitados conforme a

necessidade, pelo período de 09 (nove) meses.

Por oportuno, solicito que seja encaminhado ao setor de

contabilidade para verificação dos recursos a serem utilizados; e visando impor

legalidade aos atos públicos, solicito o encaminhamento do futuro Edital de

Licitação à Assessoria Jurídica desta municipalidade para fins de apreciação e

análise do referido procedimento.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR ":?:::~~:"-::.Ç:> í

Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000
CNPJ: 76.919.083/0001-89

MEMORANDO INTERNO
De: Departamento de Administração.
Para: Divisão de Contabilidade

, Siqueira Campos, 04 de Julho. de 2016.

Prezado Senhor,

Pelo presente solicitamos a indicação de recursos financeiros para

realização de LICITACÃO para Registro de Preços de materiais de construção, a

serem solicitados conforme a necessidade, pelo período de 09 (nove) meses,

conforme solicitação anexa.

Para constar, o preço máximo a ser licitado é de R$

188.588,60 (Cento e oitenta e oito mil, quinhentos e oitenta e oito reais

e sessenta centavos).

Atenciosamente,

Robs SilvaReis
Presidente da ' missão de Licitaçãoí~



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
f,

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 '1

Siqueira Campos, 04 de julho de 2016.

MEMORANDO INTERNO
DE: Divisão de Contabilidade
PARA: Departamento de Administração

Conforme solicitação segue a dotação para realização de LICITAÇÃO,

para Registro de Preços de materiais de construção a serem solicitados conforme a

necessidade, pelo período de 09 (nove) meses.

De acordo com o memorando interno do Departamento de

Administração, o valor da licitação está~stima9~i~m R$1ª8.588,60 (cento e oitenta e oito

\"",.. mil quinhentos e oitenta e oito reais e sêssentacentavos).

DOTACÃO DESCRICÃO FONTE DEPARTAMENTO

(24) 03.01.04.122.0009.2.019.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Departamento Administracão

(102) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.<lO . .•••••~arde cOnsUmo 1000 Divisão Obras e Urbanismo

(104) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 <. a eri~id~consumo 1511 Divisão Obras e Urbanismo

(127) 05.02.26.782.0007.2.120.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Divisão Serviços Rodoviários

(143) 05.04.15.452.0007.2.004.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Divisão de Serviços Públicos
e Utilidade Pública

(151) 05.05.06.182.0007.2.952.3.3:90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Divisão Corpo de Bombeiros

(269) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Divisão Ensino Fundamental

(270) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1103 Divisão Ensino Fundamental

(271) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1104 Divisão Ensino Fundamental

(336) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Departamento de Aqricultura

(350) 09.01.22.661.0062.2.053.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Dep Indústria e Comercio

(361) 09.01.22.661.0062.2.925.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Divisão do Turismo

(373) 10.01.27.812.0046.2.045.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Departamento de Esportes

(461) 12.01.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Dep Meio Ambiente

(472) 12.02.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Fundo Meio Ambiente

(483) 13.01.16.482.0057.2.041.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Dep Habitação

(493) 15.01.13.392.0048.2.046.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Dep de Cultura

(389) 11.01.08.243.0081.6.049.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 D.I.A.A.F.

(398) 11.01.08.243.0081.6.928.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Conselho Tutelar

(430) 11.05.08.243.0081.6.930.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1725 Manutenção da Casa Lar

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 - Centro
Fone: (043) 3571-1122 - CEP: 84.940-000

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ



,

(197) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1303 Deoarlamento de Saúde

(196) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Deoarlamento de Saúde

ELEMENTO DESCRICÃO
J

3.3.90.30.24.00.00.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

,>

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 - Centro
Fone: (043) 3571-1122 - CEP: 84.940-000

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ



. ,! Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
,i' Estado do Paraná

, ,:' LEGISLATURA 2013/2016
~ Rua M.""" •• D.odo,o, 1837 - CEPo 84.9"-000 Fono/f." (43) 3571-1122

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2016
REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEIEPP - LC 147/2014

1 PREÂMBULO

LI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837,
centro, nesta Cidade, através de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n°
121/2015, torna público que às 09:00 horas do dia 26 de julho de 2016, na sede dessa

'_ Prefeitura Municipal do Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO
PARA REGISTRO DE PREÇO, na forma presencial, do tipo "MENOR PREÇO POR
LOTE ", conforme especificações do ANEXO I deste EditaL A presente licitação reger-se-á por
este edital e seus anexos, em consonância com a Lei n. 10.520, de 17/07/02, regulamentada pelo
Decreto n. 3.555, de 08 de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar N° 123 de
14/02/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de agosto de 2014. Subsidiariamente, pela
Lei n° 8.666, de 21/06/93, além das demais legislações pertinentes.

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo toda a documentação serão recebidos somente na Sede da
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca,
1837, Centro, nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:
Data: 26/07/2016 HORA: 08:45 horas
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos. PRo

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO:
Data: 26/07/2016 HORA: 09:00 horas.
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PRo

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão
inaugural ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
local e horário.

2DOOBJETO

2.IO objeto da presente licitação é registro de preços de materiais para construção civil, a serem
solicitados de acordo com a necessidade pelo período de nove meses, conforme especificações
do anexo I.

2.2 O valor máximo da presente licitação é de R$ 188.588,60 (cento e oitenta e oito mil
quinhentos e oitenta e oito reais).

I./..'
I



3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresa, empresas
de pequeno porte e sociedades cooperativas, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, e da Lei n. 10.520/2002; e que detenham atividade
pertinente e compatível com O objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial:

a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos;
c) Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição.
d) Que estejam reunidas em cons6rcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a

U subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

4. I Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de
seu representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-Ias para a Prefeitura
Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu
recebim'erito;- _

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou c6pia autenticada por Cart6rio, pela
Pregoeira, ou ainda por publicação em Órgão Oficial.

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência
da participação no certame.

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no
idioma oficial do Brasil.

4.5 O CNPJ indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai
fornecer os bens objeto da presente licitação.

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
c6pias em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos
apenas como forma de ilustração do objeto da propc>stade preços.

4.7 Cada licitante deverá apresentar além dos ;'documentos de credenciamento, 02 (dois)
conjuntos de documentos: Proposta de Preço e de Hfbilitação.

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos._onacos..-l.,;,r-.r-<>dr.-o
indevass_áy.e.is~e_ende.r..e.=do~-'----=--'~-'~-~-~---

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGA0 PRESENCIAL N° 44/2016
PROPONENTE: (nome da empresa)

ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO
PREGA0 PRESENCIAL N° 44/2016
PROPONENTE: (nome da empresa)

'1' á nvelopes não entregues., ," Pública Municipal não se responsabl Izar por e49 Essa Admmlstraçao . . M" 1
diretamente contra recibo na sede da Prefeitura umcIpa.

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 Os recursos para a realização deste projeto sorrerão pelas seguintes rubricas:
F te 1000 - Departamento de Administração.

(24) 03.01.04.122.0009.2.019.3.3.90.30.00.00.00 - Mater~~~~::~:::..u:: _ ;:nte 1000 _ Divisão de Obras e Urb~nismo.
(102) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 - Ma~~e~ialde consumo _ F"onte1511- Divisão Obras e Urba~smo.

g~~i~;:~~:~::~~;:~~~~:;::~~~~~~~j~~õ~~õ~õ~O_-~~~::::~:::::= ::~: ~~~ = ~:~~:: ~:r;~~:ç~~~~~~~~~ Utilidade Pública.
(143) 05.04.15.452.0007.2.004.3.3.90.30.00.00.00 - Ma e. e consumo _ Fonte 1000 _ Divisão Corpo de Bombeiros.
(151) 05.05.06.182.0007.2.952.3.3.90.30.00.00.00 - Mater~al de consumo _ Fonte 1000 _ Divisão de Ensino Fundamental.
(269) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Mater~al de con~umo_ Fonte 1103 • Divisão de En~jno Fundamental.
(270) 07 01 123610042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Matenal d L"onte1104. Divisão de Ensino ~"undamental. ,. . .. . 0000000 Material de consumo - r • I
(271) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.3. . . - . e consumo _ Fonte 1000 _ Departamento de Agncu tura. .
(336) 08 01 20 608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 - Matenal d Fonte 1000 _ Departamento Indústria e ComércIO.

. . . O00 00 00 - Material de consumo - .
(350) 09.01.22.661.0062.2.053.3.390.3. ., M t . I de consumo _ Fonte 1000 _ Divisão do TUrISmo.
(361) 09 01 22661.0062.2.053.3.390.30.00.00.00 - a erl~ L' nte 1000 _ Departamento de Esportes.
. .., 30 00 00 00 Matenal de con~um(}- r () . b' te(373) 100127.812.0046.2.045.3.3.90. . . . -. F nte 1000 _ Departamento de MeIOAm ten .." .. 90 30 00 00 00 Matenal de consumo - o .(461) 1201 18541.0077.2.015.3.3. . . . . - F nte 1000 _ Fundo Melo AmbIente.. . . 0300000 00 Material de consumo - o .,
(472) 1201 18541.0077.2.015.3.3.9. . . . - d C' Fonte 1000 _ Departamento de Habltaç••o.
(483) 13'0 l' 16'482.0057.2.041.3.3.90.30.00.00.00 - Material e onsumo -F nte 1000 _ Departamento de Cultura.

. . . 30000000 - Material de consumo - o
(493) 15.01.13.392.0048.2.046.3.3.90.. . .. t 'al de con~umo_ Fonte 1000 - D.1.A.A.~'.
(389) 11.01.08.243.0081.6.049.3.3.90.30.00.00.00 - Ma cr~ I d 'mo Fonte 1000 _ Conselho Tutelar.
. 8 3 3 90 30 00 00 00 - Matena e consu -(398) 11 01.08.243.0081.6.92 . •. . • . • . I d Fonte 1725 _ Manutenção Casa Lar.

. 03 3 90 30 00 00 00 - Matena e consumo - •(430) 1105.08.243.0081.6.93 . .. . . . . . I C Fonte 1303 _ Departamento de Saude.

. 2 3 3 90 30 00 00 00 - Matena e onsumo - •(197) 06.01.10.302.0075.2.02 . •. . . . . . C F nte 1000 _ Departamento de Saude.
(196) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - Material e onsumo - o

6 DO CREDENCIAMENTO

6 1 Os documentos (originais ou c6pias) especificados nesta seção dever~o ser .aprese~tados e~
. d'" d . nto apo's abertura da seç'.ãopública e somente serao aceItos at que se]fase e cre enCIame ,. .
declarada encerrada esta fase pelo pregoeiro. ,I

6.1.1 No caso da apresentação de c6pias, as mesmas ~ev~rã~ ser aut~n~icadas por tabelião, pelo
pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de ApOlOa Vista do ongmaI.

'.. . sn~~6.2 A licitante poderá apresentar para o cre1encIament~ ~unto a PregoeIr~, um r~p.re.~ .
devidamente munido de documento que o credencie a particIpar ~est~ ~rocedm~e.nto,h~ltato~IO., .
6 2 I Cada licitante credenciará apenas um representante que sera o umco admItido a mtervlr .nas
f~s~s do procedimento licitat6rio e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste EditaI,
por sua representada.

6.3 Por credenciamento entende-se a apreset:.tação conjunta dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade RG e CPF;

NICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 4 -
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b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração;

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por
seu representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, conforme
ANEXOV.

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, conforme o
anexo lI.

e) -"beCiaràçãõ atualizada- de;e~tif- eftquãdfãda, na"definrç~ão-de Micrõempresa oü "de
Empresa de Pequeno Porte, conforme o a~tigo3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006
(modelo Anexo VI) firmada pelo contador da empre~a~ou _outro documento oficial
,(ç~rtiq~-ºªLI!!P'lifica<!!lda_Juntª~Çometcial-'at';aliia!la)r --- ..--.--.----.--.----

6.4 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da
licitante deverá estar expresso no CONTRA TO SOCIAL; ,

6.5 A não apresentação ou incorreção de quáisquer dos documentos de credenciamento impedirá
à participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão
pública, ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as
regras do presente pregão.

6.6 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na
qualidade de cidadãos comuns.

6.7 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante
justificativa devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de
impedimento por força maior.

6.8 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

7 DA PROPOSTA DE PREÇO

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o
carimbo padronizado do CNPJ e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem
ressalvas, emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última
assinada pelo representante legal;

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos
materiais constante da proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do
objeto e a manutenção destas condições durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43 3571-1122
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despesa necessária ao fornecimento dos itens será interpretada como não existente ou já i~~~P
no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos após a abertura das propostas.

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. A
descrição dos itens deverá atender ao disposto no Anexo - I deste Edital.

7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item ofertado e valor total
do lote, escrito em moeda nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas, bem
como a marca do produto cotado.

7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a
contar da data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado
na proposta, o mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes.

7.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta.

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão,
antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão.

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso serão
considerados estes últimos, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias.

7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes
preencham suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo IH descrevendo
detalhadamente a especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações
descritas no Anexo I.

7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que
esteja em desacordo com as especificações aqui existentes;

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às
cláusulas e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4°, inciso VII, da Lei
10.520/02;

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão
considerados desclassificados.

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em COpIaS

reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa
oficial ou pela pregoeira a vista do original. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo;

8.2 Os documentos emitidos via internet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou
deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser
obtidos via internet durante a sessão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43 3571-1122
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8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacion:d~~
em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas.

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA.

a) Registro comercial, no caso de Empresário;

a.I) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades
por ações. Em caso de apresentação desses documentos na fase do credenciamento,
não será necessária sua reapresentação no envelope de Habilitação;

a.2) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;

a.3) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país, quando a atividade assim o exigir;

b) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da
empresa.

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda
Nacional, em plena validade e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS)
documento unificado com a Certidão de Débitos Federais;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

1) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10de maio de 1943.

8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

a) Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial,
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes,
passada(s) pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicílio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43 3571-1122



u

/~r~~.~;j'~~
,( ~\), Ç-Q(':' "'(o

,:; H,,'j o!.\ ._._.~-'jeh., /' .. ~~ ,O\"'._~... Ç{' I
'.' c':::-.~~'t:y
"~:-:4U~

8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionadõs~'
em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas,

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA,

a) Registro comercial, no caso de Empresário;

a,l) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades
por ações, Em caso de apresentação desses documentos na fase do credenciamento,
não será necessária sua reapresentação no envelope de Habilitação;

a,2) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;

a.3) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país, quando a atividade assim o exigir;

b) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da
empresa.

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica' ,

b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com E£ . . , '
Tributos Federais e à Dívida Ativa da U ,_ "elto NegatIva de Debltos Relativos a
Nacional, em plena validade e P d mao, e~Itlda pela Procuradoria- Geral da Fazenda
documento unificado com a Certi~~vad e;~;,ulandade r~lativa à Seguridade Social (INSS)

o e ItoS FederaIS;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual' ,

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de G '
f • . '~ aranha por Tempo de Serviço (FGTS);
) Prova de mexlstencia de d 'b't ' ,. . _ e lOS madlmpI'd

apresentaçao de certidão negativa no' t I os p:rante a Justiça do Trabalho m d'
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ~oe~~~~ d~ TII~udIOV~-A da Consolidaçã; da: ~:~t~~

. , e e maIO de 1943

8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO .-FINANCEIRA.

a) Certidão(ões) Negativa(s) de P .
expedida(s) até 60 ( . , edldo de Falência e Concordpassada(s)pelo(s)ca~~:~;~i~::'~~::~~r~:s:~ta~imitepara:;~e~~n~;~:~~;ã~n~~1~Cpj:,~,

a omarca de seu domicíl' . ,!o,
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a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição
Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu
representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que
constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional (ANEXO IV);

b) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para licitar (ANEXO VIII);

c) Declaração de Compromisso e Idoneidade (ANEXO IX).

8.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.9 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação
da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subi tem 8.9, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.o
8666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, a pregoeira declarará aberta a sessão pública e, na
presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, procederá
ao que se segue:

~ \""'" 9.1.1 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto
do instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e
documento de identificação do representante.

9.1.2 S~rá declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de
credencIar representante, o encerramento da fase de credenciamento'. ,

9.1.3 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas
declarações preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a
retirada das propostas.

9.2 Após, .apre~oeira passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas
com as eXlgenclas constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de
lances, por LOTE.
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9.3 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os
concorrentes.

9.4 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.5 A pregoeira fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por
LOTE, conforme modelo da proposta de preço do ANEXO m, classificará a de menor preço e,
subseqüentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme
disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto no 3.555/00.

9.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade
de condições, a pregoeira realizará sorteio em ato público para definir a classificação das
propostas;

9.7 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, a
pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no
inciso VII do artigo 11 do Decreto no 3.555/00.

9.8 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de lances.

9.9 As licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada
nova rodada de lances.

9.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, implicará na
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para
efeito de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo 11 do Decreto 3.555/00.

9.11 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por
ordem de sua classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então
vencedora, a oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123 de 14/12/2006.

9.12 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua
oferta e o valor estimado para a contratação;

~.1.3 Sendo aceitá':,el a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da
lICItante,para conhrmação das suas condições habilitatórias.

9.14 Cas~ a !i~itante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será
declarada mabllltada.

. " /
/,



9.16 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto.

9.17 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, a
pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação da licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe
adjudicado o objeto.

9.18 Não sendo a licitante subsequente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será
para exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar nO 123.

9.19 Caso não h~ja mais de uma licitante classificada, a ofel1a de menor preço não seja aceitável
ou as ofertas de menor preço sejam inabilitadas, a pregoeira poderá negociar diretamente com a
licitante que estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a
Administração.

9.20 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que. ao finaL deverá ser. obrigatoriamente, assinada pela pregoeira e pela Equipe de
Apoio, e facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21,
inciso XI do Decreto 3.555/00.

9.21 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeira fixará aos licitantes O prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas da
desclassiíicação.

10 DA CONTRATAÇÃO
OBS: O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA
É DE CINCO DIAS ÚTEIS.

10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme
cada LOTE, que observará os termos da Lei n.O 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores. os termos deste Edital e das demais normas pertinentes. cuja minuta, no ANEXO
VIL foi submetida a exame prévio e aprovação da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

10.2 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dias) dias, contados da
convocação, celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a
proposta e demais documentos apresentados por esta.

10.3 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no
prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem
prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis.

10.4 Incumbirá à Contratante providenciar. à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no
Diário Oficial do Município. até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. com indicação da modalidade de licitação e de seu
número de referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos
aditivos.
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10.5 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprova'cio's:c-p,ela//,'
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publidd~'i: " .
por extrato, no Diário Oficial do Município.

11 DO PAGAMENTO

I 1.1 Os valores decorrentes de cada fornecimento serão pagos, após liquidação formal e
objetiva da compra, no prazo de trinta dias.

12 DA ENTREGA

12.1 Todos os produtos sofrerão fiscalização da Prefeitura através de um funcionário designado
para exercer a função em questão, devendo estar de acordo com a descrição específica de cada
produto.

12.2 Legislação: Todos os produtos devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões
U técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais

competentes.

12.3 Todos os produtos deverão ser entregues conforme os pedidos, pois as aquisições serão de
acordo com a necessidade.

12.4 Todas as formas e despesas de entrega serão de única e exclusiva responsabilidade do
contratado, não arcando a Administração Pública Municipal licitante com nenhum ônus, não
sendo admitida a solicitação de busca por meio. de funcionários e veículos da administração,
ressaltando-se que não haverá estipulação de pedido mínimo.

12.5 O prazo de entrega dos produtos será de 03 (três) dias, após a solicitação que poderá ser via
fax/emaiI ou qualquer outro meio de comunicação, conforme o objetá do presente edital e
especificações constantes no Anexo I.

13 DOS PRAZOS

13.1A adjudicatária deverá assinar o Contrato de Registro de Preços, dentro do prazo de 10 (dez)
dias.

13.2 O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de
pedido mínimo.

13.3 O desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do art. 87 da Lei
8666/93, bem como artigo 7° da Lei 10.520/02.

13.4O contrato de Registro de Preços vigorará por 09 (nove) meses.

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

14.1 Os valores registrados são irreajustáveis pelo período de vigência do Contrato de Registro
de Preços

NI IPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43 3571.11
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14.2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação. da co,õtratada,} k", lI);

acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, PO~~I)1de /~ /
consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custô~o:;,;:?~':".
contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na form~dõ .. -
art. 65, inciso 11da Lei 8.966/93.

14.3 Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO l:podendo utilizar-se de que
trata o art. 15, S 10 da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente.

15 DA VIGÊNCIA

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 09 (nove) meses, contados a partir da data de
assinatura do contrato, que é parte permanente deste edital.

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

U 16.1 INCUMBE À CONTRATANTE:

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado;

16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contrato;

16.1.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação
durante toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso da
CONTRA TADA desatender tais requisitos;

16.2 INCUMBE À CONTRATADA:

u 16.2.1 Entregar O objeto no prazo e de acordo com a especificação disposta no Anexo I, deste
Edital;

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatório até o final do contrato.

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e c~nd.ições esta?el~cidas
neste Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direIto d~ rescll1dlr este
certame mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via po~t~l, com
prova d~ recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem pre]UlZO das
penalidades dispostas no item 18, deste Edital.

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do. disposto no Art. 78, da Lei n.
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.



17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto licitado;
lI. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; .. _
m. a subcontratação total do objeto deste Edital caracterizando mera mterm~dIaçao,

a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferê~cia, total ou parcIal, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obngação assumIda;

IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na
forma do ~ l°, do art. 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada;

V. a decretação de falência;
VI. a dissolução da empresa;
VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a

juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato;
vm. as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame.

IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos
da execução do Contrato.

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação,
desde que haja conveniência para a Administração;

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada pela autoridade competente.

18 DAS PENALIDADES

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida

"'" de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, pela inexecução total do Contrato a multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor global contratado; pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato,
dentre elas a inobservância às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos
serviços, será con"espondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, descontada do
faturamento subsequente ao ato da infração;

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias
úteis contados da respectiva intimação.



~\êt8".'
!~':'"Y{~' '1f~.i~

ti' t l

,-' \ "?
V, /1 .(:l ~-:

'CO ( •. 'j PI"'~-. \
\ "'I. •••••.. . oi ~;.l .....;

. ç':.' - ~';.!'..) .

~ :~ r,,;9/
-...:~"' , "\?V;.--'

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser--"':::":":'-~'
inscrito como Dívida Ativa da União e cobrado judicialmente.

18,5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação
Boleto bancário solicitado na sede da Contratante e pagos na rede bancária.

18.6 A sanção prevista no subi tem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do
subi tem 18.1.

19 DOS RECURSOS

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para o recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira
Campos - PR, cabendo ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria
guerreada.

19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame.

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese dai; suas
razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do
recurso, na qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente.

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a
decadência do direito de recurso.

19.2.2 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo.

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aprovei tamento.

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a
termo em ata.

19,2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para
determinar a contratação.

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá:

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos ~PR, no local de entrega
das propostas, nos casos de:

1. Anulação ou revogação da licitação;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43 3571-1122
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lI. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93;
m. Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2, deste edital;

19.3.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão
deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob
pena de responsabilidade (s 40 do artigo 109 da Lei no 8.666/93).

19.3.3 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será
feita mediante publicação no Diário Oficial da União.

19.4 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20. I Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

20. I. I Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruídos pela Prefeitura
Municipal de Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão;

20.2 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PRo

20.4 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por
razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

20.5 É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a
segurança da contratação.

20.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
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20.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebi~~~iQ:-c~;-:Jí
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quan-à<f;"':':-'
inquestionavelmellte, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o
juízo da Comarca de Siqueira Campos - PRo

20.11 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de
Administração, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sítio
www.siqueiracampos.pr.gov.br. de forma gratuita.

20.12 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira dessa Municipalidade .

.. ~~OS,07dejUlhOde2016.

Fabia ~
Prefeito Municipal

-£~
SiJ?l6Carlos Nardelli

Diretor do Ikpartamento de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43 3571-1122

http://www.siqueiracampos.pr.gov.br.


ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Nr.: 44/2016 - PR

CNPJ: 76.919.083/0001-89 Processo Administrativo: 76/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 Data do Processo Adm.: 04/07/2016
C.E.P.: 84940.000 • Siqueira Campos. PR Processo de Licitação: 69/2016

Data do Processo: 06/07/2016

I Folha: 1/2

ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

Especificação

Lote: 1

U
2

3
4

5

24,00
24,00
24,00

500,00
500,00

UND ABAFADOR RUIDO
UND MANTA LIQUIDA 3,6 LT
UND MANTA LIQUIDA 18 LT
M PISO ANTI-DESLIZANTE
M PISO ANTI-DESLIZANTE

45X45
50X50

Preço Unit. Máximo

15,0000
51,0000

185,0000
15,5000
17,0400

Total Máximo do Lote:

Total Preço Máximo

360,0000
1.224,0000
4.440,0000
7.750,0000
8.520,0000

22.294,0000

20 100,00

21 500,00
22 500,00

13 1.200,00
11' 'y200,00
1""'" 500,00
16 200,00
17 25,00
18 25,00
19 100,00

6

7

8
9

10

11

12

23

24

25
26
28

29

10,00
10,00

300,00
300,00
15,00
20,00
15,00

500,00

200,00

100,00
100,00
20,00

30,00

UND TELA GALINHA 1,50Mx50MxFI023 - ROLO 50M
UND TELA MANGUEIRAO FIO 16 0,80M ROLO 50M
M TELA PINTEIRO 1,00M - FIO 24
M TELA VIVEIRO 0,80M FIO 26
RL MANTA TERMICA DUPLA 10M'
RL MANTA TERMICA DUPLA 25M'
RL MANTA TERMICA DUPLA 50M2

M2 LONA PRETA 180 MICRAS 6 METROS
M2 LONA SILAGEM BRANCA E PRETA 8M LARGURA
UND CANTINHO FORRO PVC INTERNO
UND CAPA CHUVA AMARELA FORRADA
UND SERROTE PROFISSIONAL 22"
UND SERROTE PROFISSIONAL 24"
UND CANTONEIRA BRANCA 25CM CHAPA COM MAO

FRANCESA
UND CANTONEIRA BRANCA 30CM CHAPA COM MAO

FRANCESA
M ELETRODUTO COR RUGADO 20MM;1/2"

M ELETRODUTO CORRUGADO PVC REFORCADO 25MM;
3/4"

M ELETRODUTO CORRUGADO PVC REFORCADO 32MM;
1"

UND CAIXA LUZ PLASTICA 2X4" REFORCADA

UND TINTA DEMARCACAO 3,6 LITROS
UND TINTA DEMARCACAO 18 LITROS
UND SOLVENTE PARA TINTA DEMARCACAO VIARIA 18

LITROS
UND SOLVENTE PARA TINTA DEMARCACAO VIARIA 01

LITRO

236,0000
366,0000

6,0000
6,8900

52,8600
128,6300
238,0000

Total Máximo do Lote:

1,5800
2,2500
2,8000

24,2800
43,8800
47,4600
5,3000

6,7000

0,6500
1,2600

1,9800

1,9400

Total Máximo do Lote:

83,1300
315,2500
192,5000

17,5000

Total Máximo do Lote:

2.360,0000
3.660,0000
1,800,0000
2.067,0000

792,9000
2.572,6000
3.570,0000

16.822,5000

1.896,0000
2.700,0000
1.400,0000
4.856,0000
1.097,0000
1.186,5000

530,0000

670,0000

325,0000
630,0000

990,0000

388,0000

16.668,5000

8.313,0000
31.525,0000
3.850,0000

525,0000

44.213,0000



6.900,0000
1.020,0000
1.660,0000
1.455,0000

105,6000
144,0000
225,6000
271,2000

66.830,0000

6,9000
'68,0000
83,0000
97,0000
4,4000
6,0000
9,4000

11,3000
133,6600

Preço Uni!, Máximo
Especilicação

ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS DA LlCITACÃO

M MANGUEIRA MARROM 60MM=2"X4,OMM
UND ALÇA APOIO CROMADA 40 CM
UND ALÇA APOIO CROMADA 60 CM
UND ALÇA APOIO CROMADA 80 CM
UND DISCO CORTAR FERRO 04.1/2"
UNO DISCO CORTAR FERRO 07"
UND DISCO CORTAR FERRO 09"
UNO DISCO CORTAR FERRO 10"
UND FERRO 20,OMM=3/4 CASO 12MT

24,00
24,00
24,00

500,00

ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIALPREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS
Nr.: 44/2016. PR

CNPJ: 76.919.083/0001-89
Processo AdminIstrativo: 76/2016

Rua Marechal Deodoro, 1837
Data do Processo Adm.: 04/07/2016

C.E.P.: 84940-000 - SIqueira Campos - PR

Processo de LicItação: 69/2016
Data do Processo: 06/07/2016

I Folha: 2/2

36
37

Lote:~

27 1.000,00
30 15,00
31 20,00
32 15,00
33 24,00

Lote: 6

38 480,00
39 480,00
40 480,00
41 480,00
42 480,00
43 480,00
44 480,00
45 480,00
46 480,00
47 480,00
48 480,00
49 480,00
50 480,00
5"" \ 480,00
5~ 480,00
53 480,00
54 480,00
55 480,00
56 480,00
57 480,00
58 480,00
59 480,00
60 480,00

UND PARAFUSO BROCANTE FLANGEADO 4,2X19
UND PARAFUSO BROCANTE FLANGEADO 4,2X2s
UND PARAFUSO BROCANTE FLAGELADO 4,2X13
UND PARAFUSO CHIP BOARD 5,OX60
UND PARAFUSO CHIP BOARD 6,OXso
UND PARAFUSO CHIP BOARD 6,OX80
UND PARAFUSO FRANCES 3/8X4~

UND PARAFUSO FRANCES 3/8X41/2"
UND PARAFUSO FRANCES 3/8X5"
UND PARAFUSO FRANCES 3/8X6"
UND PARAFUSO FRANCES 3/8X7"
UND PARAFUSO FRANCES 3/8X8"
UND PARAFUSO FRANCES S/16X4"
UND PARAFUSO FRANCES 5/16X5"
UND PARAFUSO FRANCES 5/16X6"
UND PARAFUSO FRANCES 1/4X4"
UND PARAFUSO FRANCES 1/4X5"
UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X60MM
UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X6sMM
UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X7sMM
UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 5/16X70MM
UND PARAFUSO SEXTAVADO s/16X1"
UND PARAFUSO SEXTAVADO 5/16X2"

(Valores expressos em Reais R$)

Total Máximo do Lote:

0,1700
0,1500
0,1000
0,3200
0,4000
0,5700
1,4100
1,7000
1,5600
2,0000
1,9700
2,1700
0,8300
0,9000
1,4000
0,6000
0,7500
0,5000
0,6300
0,7500
1,0000
0,3100
0,6000

Total Máximo do Lote:

Total Máximo Geral:

78.611,4000

81,6000
72,0000
48,0000

153,6000
192,0000
273,6000
676,8000
816,0000
748,8000
960,0000
945,6000

1.041,6000
398,4000
432,0000
672,0000
288,0000
360,0000
240,0000
302,4000
360,0000
480,0000
148,8000
288,0000

9.979,2000

188.588,6000

---~.
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ANEXO II ~~~

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE O(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDEAOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° XXl2016

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório - PREGÃO

n. XX/20 16 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta

Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os

documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de

todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto,

dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de

qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto

e de acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os

requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no
Edital convocatório.

______ , em __ de 2016.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal



ANEXO 111

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° XXJ2016
(emitida em papel timbrado)
Nome da Empresa:
CNPJ:
Bnd~reço:
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N° XX12016, pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se vencedora,
forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade
com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N0
XXJ2016, e como segue:

OBJETO: Registro de preços de materiais para construção civil, a serem solicitados de acordo
com a necessidade pelo período de doze meses, conforme especificações do anexo I.

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para
o fornecimento do material ora licitado. .

LOTE .

Item Quantidade Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

Valor total do lote .

O prazo de validade da proposta de preços é de (.~~~~.) dias corridos a partir da data
do recebimepto da proposta pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

(assinatura do responsável legal)

Nome e CPF do responsável legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43 3571-1122



ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
PREGÃO PRESENCIAL N° XXl2016

A empresa inscrita no CNPJ n , por intermédio

de seu representante legal, Sr. (a) portador (a) da Carteira de Identidade n.

............................ CPF n DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do

art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de ]999, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva:

U Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não.

______ , em __ de 2016.

Representante Legal da Empresa
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43 3571-1122



ANEXO V

<)

ü

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2016

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento, a empresa (razão social), inscrita no CNPJ/MF n°.

_____ , sito a (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo

assinado(s), nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a) (qualificação

completa); inscrito no' CPF nO. ; portador do RG n°. , residente em

____ (endereço completo), ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em

todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL n. XX/2016 da Prefeitura Municipal de Siqueira

Campos - PR, podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor

recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber

avisos e intimações, assinar declarações e assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar

todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato .

................................... , em de de 2016.

Razão Social (assinatura does) representante(s) legaI(is) do proponente e carimbo).
(Reconhecer Firma)



ANEXO VI

ü

Q

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N° XXl2016

A empresa (NOME DA EMPRESA), CNPJ

N. , sediada (.endereço

completo), declara até a presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei

Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de

_________ (Microempresa/ Empresa de Pequeno Porte).

____________ de de 2016.

Representante Legal da Empresa

Contador da empresa

\

1
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ANEXO VII
MINUTA CONTRATUAL

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paraná

LEGISLATURA 2013/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122

I'/;

CONTRATO N° xx12016 DE REGISTRO DE PREÇOS
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA
CAMPOS E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX.

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor,
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°
855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira c~aos, Estado do Paraná, e a

, inscrita no CNPJ/MF sob n° , com sede a
, n° ., Bairro , na cidade de

, doravante denominada CO~esentada neste ato pelo
senhor , de nacionalidade _, inscrito no CPF n°

, tê~ firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO
PRESENCIAL N° ••••••.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a contratação de registro de preços
de .

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A execução das entregas obedecerá ao estipulado neste Contrato,
bem como as disposições constantes no PROCESSO N° XX - PREGÃO XXl2016,
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá a vigência de 09 (nove) meses, a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ XXXX (XXXXX),
referentes ao LOTE , no valor de R$ , LOTE , no valor de R$ conforme a Ata de
Julgamento de Propostas.
Estes valores não haverá reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

(24) 03.01.04.122.00011.2.0111.3.3.110.30.00.00.00 - Material de consumo - ~'onte 1000 - Departamento de Administração.
(102) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.110.30.00.00.00 - Malerial de consumo - Fonle 1000 - Divisão de Obras e Urbanismo.
(104) 05.01.15.452.0007.2.1114.3.3.110.30.00.00.00 - Material de consumo - Fonte 1511 - Divisão Obras e Urbanismo.
(127) 05.02.26.782.0007.2.120.3.3.110.30.00.00.00 - Material de consumo - Fonte 1000 - Divisão Serviços Rodoviários.
(143) 05.04.15.452.0007.2.004.3.3.110.30.00.00.00 - Material de consumo - Fonte 1000 - Divisão de Serviços Públicos e Utilidade Pública.
(151) OS.05.06.11l2.0007.2.1152.3.3.1I0.30.00.00.00 - Malerial de consumo - Fonte 1000 - l>ivisão Corpo de Bombeiros.
(2611)07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Malerial de COlt'umo - Fonte 1000 - l>ivisão de ~;n~ino Fundamenlal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPQS - CENTRQ - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43 3571-1122



(270) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de cun'umu - Funte 1103. Divisãu de ~;nsinu ~'undamental.
(271) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de cunsumu - Fonte 1104 • Divisão de Ensinu ~'undamental
(336) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - Fonte 1000 - Departamento de Agricultura ..
(350) 09.01.22.661.0062.2.053.3.390.30.00.00.00 - Material de cunsumu - Fonte 1000 - Departamento Indústria e Cumérciu.
(361) 09.01.22.661.0062.2.053.3.390.30.00.00.00 - Material de consumu - Funte 1000 _ Divisão do Turismo.
(373) 10.01.27.812.0046.2.045.3.3.90.30.00.00.00 - Matcrial de cun'UIDU- Funte 1000 - Departamentu de Espurtes.
(461) 12.01.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - Fonte 1000 - Departamento de Melo Ambiente.
(472) 12.01.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - Fonte 1000 - Fundo Meiu Ambiente.
(483) 13.01.16.482.0057.2.041.3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumu - Fonte 1000 - Departamentu de Habitação.
(493) J 5.0 1.13.392.0048.2.046.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - Fonte 1000 _ Departamentu de Cultura.
(389) 11.01.08.243.0081.6.049.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo _ Fonte 1000 _ D.I. A.A.F.
(398) 11.01.08.243.0081.6.928.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consomo - Fonte 1000 - Conselho Tutelar.
(430) 11.05.08.243.0081.6.930.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - Fonte 1725 _ Manutenção Caso Lar.
(197) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - Material e Consumo - Fonte 1303 - Departamento de Saúde.
(J 96) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - Material e Consumo - Funte 1000- Departamentu de Saúde.

CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÕES
À CONTRATANTE COMPETE:
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas
entregas dentro das normas do objeto;
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93;
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas.
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.
f) Devolver os produtos que não seguirem rigorosamente os padrões especificados neste edital.

À CONTRATADA COMPETE:
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o
fornecimento dos produtos licitados, bem como sua entrega.
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação.
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.5 do edital, contados a partir do recebimento
da solicitação.
d) Entregar os produtos de acordo com as especificações exigidas no anexo l, parte integrante do
edital.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será de acordo com a
emissão das notas fiscais em razão das solicitações realizadas;
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o
pagamento;
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de
preços dos produtos efetivamente entregues, bem como todos os recibos comprobatórios de
entrega. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da
CONTRATANTE;
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZACÃO
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A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar os produtos
entregues, que estiverem em desacordo com o contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93).
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acreSClmos ou
supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto da licitação no montante de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÃO
OS valores registrados são irreajustáveis pelo período de vigência do Contrato de Registro de
Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação
da contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou
previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu
impacto nos custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, na forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em
pesquisas de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO l,
podendo utilizar-se de que trata o art. 15, S 10 da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo
motivadamente.

'"", PARÁGRAFO TERCEIRO - E vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios
~ão previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
Instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

CLÁUSULA DE CIMA - DAS SANCÕES E PENALIDADES
As sa.nções ad,m.inistrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA,
garan.tlda a previa defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma
autonzada pelo artigo 87 da Lei n° 8.666/93:

a) Advertência;
b) Multa:

~~~tr~t:l:oinexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global

~~2~c~~~: 2n~xecuçã~ parcial ~as clá~sulas do Contrato, dentre elas a inobservância às

(d~Zpor C~~~~)~~~~~~dvea~~e:eç:s~t ~~~:~t~~:t~e~t~s aos serviçobs,s~~ácorrespondente a 10%
, o a uramento su sequente ao ato da infração;

.'
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c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no subi tem anterior.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula,
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do
Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada
judicialmente, se necessário.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos.
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial
competente.
PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
PARÁGRAFOS SEXTO - A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito,
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CAUSAS DE RESCISÃO
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e
assegurado o contraditório e ampla defesa:
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e
prazos;
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço nos prazos estipulados;
c) O atraso injustificado das entregas dos materiais/equipamentos;
d) A paralisação das entregas sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no
Edital e neste contrato;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato, assim como a de seus superiores;
g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do Artigo
67 da Lei n° 8.666/93;
h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do contrato;
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I) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere;
m) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando à CONTRATADA, nesses casos,
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes das entregas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93);
p) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução das
entregas nos prazos contratuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A reSClsao também poderá ocorrer de forma amigável, por
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93)
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PROIBIÇÕES
É vedada à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e
expressa autorização da CONTRATANTE;
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços;
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando
inadimplemento pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste
Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA PUBLICAÇÃO
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do parágrafo único, do art. 61,
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato.
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~~:'.~. /.,:"'~. i''''''':'::- .\f'/ IE, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, "::,~';;.."'"
na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também
o subscrevem.

Siqueira Campos, XX de XXXXX de 2016.

ü

Testemunhas:
Contratante Contratada
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ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL N° XXl2016

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR
(MODELO)

(
i

A (.razão social), inscrita no CNPJIMF nO. , por intermédio do seu

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no

Pregão Presencial n. XX/20 16 que:

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive

Ü por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vínculo com

a empresa, para o objeto do certame.

-- , __ de de 2016.

Representante Legal (nome/cargo/assinatura)
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ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL N° XXl2016

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE

Declaração de Compromisso e Idoneidade

A --- (.razão social), inscrita no éNPJIMF n°, , por intermédio do seu

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no
Pregão Presencial n. XX/20 16 que:

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de
todas as informações;

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

-----, - de de 2016,

Representante Legal (nome/cargo/assinatura)
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ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato
impeditivo, sob as penas da lei. Caso não haja nenhum impedimento não é exigida esta
declaração).

PREGÃO PRESENCIAL N. XXl2016

A Empresa , CNPJ N. __
sediada Cendereço completo)

-------- , declara, sob as penas da lei, que há fato superveniente,
impeditivo de sua habilitação para o presente processo licitatório, sendo este
~---------- __ C...• ).

--- de de 20]6.

Representante Legal da Empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR
Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000

CNPJ: 76.919.083/0001-89

MEMORANDO INTERNO
De: Departamento de Administração.
Para: Assessoria Jurídica

Siqueira Campos, 07 de julho de 2016.

Encaminhamos o Edital de Pregão
Presencial nO44/2016, para análise e parecer jurídico.

Atenciosamente,

\~Robson "SilvaReis
Presidenteda missãode Licitação



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paraná

Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122

DEPARTAMENTO JURÍDICO

PARECERJURÍDICO: 090/2016
ORIGEM: COMISSÃO DE LICITAÇÃO.
PARA: ORIGEM.
ASSUNTO: PARECER/LICIT AÇÃO.

Trata-se de consulta realizada pelo presidente da Comissão de Licitação

acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.o 44/2016, que tem como objeto o

Registro de Preço para a aquisição de materiais de construção para atender necessidades da

administração.

Informa o Diretor de Administração através do memorando interno que os

itens solicitados não foram objeto de outro processo de licitação.

Os termos legais do referido instrumento sinalizam estar em consonância com

a legislação específica, tendo sido observadas as definições para a modalidade licitatória eleita, qual

seja: Pregão Presencial, regulada pela lei 10.520/02. A efetiva necessidade de aquisição/contratação

dos bens/serviços nas quantidades especificadas no instrumento ficam a cargo do ordenador e do

Pregoeiro Oficial.

Analisando o edital e demais documentos vislumbro que o tipo de licitação será

o menor preço.

Importante destacar que o presente Parecer Jurídico foi elaborado sob o

ângulo estritamente jurídico, não analisando elementos de caráter financeiro, tais como dotação

orçamentária, saldo, fracionamento de despesa, bem como critério de conveniência e oportunidade

administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos não são de competência deste advogado.

Relembre-se, contudo, que a licitação pressupõe ampla pesquisa de mercado

(art. 15, â1°, Lei 8.666/93), a qual parece ter sido realizada junto aS empresas da região. Assim, mesmo

tratando-se de bens comuns, estando dentro, portanto, dos ditames da Lei 10.5201.02 (Decreto n.o

3.784/01), fica sob a responsabilidade do ordenador da:J-espoSaSl /p~ade dos preços

constantes do anexo I com os praticados no mercado, s:~/ade posterior do procedimento.

ConstanoSautos inform~a7ncia de recursos para fazer frente às

despesas nos termos do artigo 38 da Lei de licitação.



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paraná

Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122

Deste modo o parecer jurídico é pela LEGALIDADE do Edital de Pregão

Presencial, devendo ainda ser observado o prazo para apresentação das propostas, conforme as

disposições das Leis 10.520/02 e 8.666/93.

É o parecer.

o presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do

Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, â2°, da Lei 8.666/93 e art. lO, IIr, da Lei

Municipal 165/07.

-
andre Ferreira da Silva
OAB PR 47.034.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL DEODORO, 1837 - CENTRO - FONE/FAX (OXX43) 3571-1122

CONTROLADORIA INTERNA
000053

PARECER N° 062/16

PROCESSO N° 069

EMENTA: PREGÃO PRESENCIAL 44/2016

Vem à análise e manifestação do Controle Interno o processo em

epígrafe, o Departamento de Administração requer registro de preços de

materiais de construção, a serem solicitados conforme a necessidade pelo

período de 12 (doze) meses, nos termos das Leis 8.666/93 e 10.520/02.

Verificamos estarem preenchidas as exigências estabelecidas na

Lei 8.666/93 e 10.520/02, conforme parecer jurídico de fls. 51 e 52 e foram

atendidos os requisitos legais e que a licitação está dentro dos parâmetros

contábeis e orçamentários, razão pela qual apontamos a necessidade do edital

do Pregão Presencial.

Portanto, o Controle Interno é favorável ao deferimento da

Licitação sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade,

razoabilidade e publicidade.

Siqueira Campos, 11 de julho de 2016.

Sidney JOSé~de Melo
Presidente da Comissão

Permanente de Controle Interno



I Siqueira Campos

DiárioOFICIAL Paraná
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3afeira 11ZlJul/2016 - Edição n09738

00005~

61991/2016

PREFEITURA MUNICIPAL ~E SI~r~;~~~~:M:C~~n~ ~~~.~~
Aviso de abertura de Licltacao contrafa ão de empresa

OBJETO: Registro d: pre~os i';:~~:iS para p?estar serviços de
espe~~a~~~: nee~e:~~a~~a~eIOeperiodo de 12 (doze) meses.
~~~TOCOLO até as 08h45min do dia 2~/07/2016:

~~~~~u~~2~~~~~~oR~ 2~~:f~i~~~a. ~~~?~~~~.Rua Marechal

Deodoro n' 1837, Centro. . . . 71.1122
INFORMAÇÕES: Prefeitura MUnicipal. Tel. (43) 35 .
EDITAL COMPLETO - WWW.doe.slquelrªcampos.pr.gov.br.

Siqueira Campos, 11 de Julho de 2016.
Mlrlam de Souza Barbosa Lemes

Pre oelra
62903/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMP?S • PARAN
Aviso de Licitacão Pregão Presenciai n 44/201 ~ ..

OBJETO: Registro de preço de materiais para constr~ç~o ~~\~
serem solicitados conforme a necessidade, pelo per o o
(doze) meses. .. 016
PROTOCOLO: até as 08h45mm do dia 26/07/2 .'
ABERTURA: 26 de julho de 2016 - Hora: 09hOOmm. Marechal
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura MUnicipal, Rua

Deodoro n' ~837, Centro. . . .) 3571-1122
INFORMAÇOES: Prefeitura MUnicipal • Fone. (43
Departamento de Administração.
EDITAL COMPLETO: www.doe.siqueiracampos.pr.gov.br.

Siqueira Campos, 11 de lulho de 2016.
Míriam de Souza Barbosa Lemes

Pre oeira

62905/2016

I Telêmaco Borba

EDITAL DE SUSPENSÃO
TOMADA DE PREÇO N". 06/2016

A Presiuente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeilum Municipal de
Telêmaco Borba - Estado do Paraná comunica que está slLlipenso, o edital de
licita,ão na modalidade Tomada de Preço nO. 06/2016 - Construcão da
Unidade Básloa de Saúde do Bairro São Silvestre cuja abertura estava
previsla para 13/07/2016 às 08h30min ..

Telêmaco Borba, 11 de julho dc 2016.
Paulo Roberto Ehlert

Vil.'c-Presidente da Comissão Permanente de Licitação

62473/2016

I Terra Roxa

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITACÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2016
o Municipio de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei n'
8.666/93, torna público a realização no dia 26/07/2016, às 09:00
horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a
abertura do edital de Pregão Presencial n' 054/2016, que tem como
objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEICULO TIPO VAN, TETO ALTO,
TRANSFORMADA EM AMBULÃNCIA, ANO MODELO 2016/2016,
DIESEL, AR CONDICIONADO, I?IREÇÃO HIDRÁULICA, PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, DESTA MUNICIPALIDADE, no
valor máximo de R$ 142.833,33 (cento e quarenta e dois mil oitocentos
e trinta e três reais e trinta e três centavos), de acordo com
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do
presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa
e Silva, nO95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às
17:00 horas, telefone (44) 3645,1122, ramal 245 ou pelo e-maiJ:
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 11/07/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

62917/2016

MUNlC PIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 158/2016 d REGISTRO DE PREÇOS. pelo
OBJETO: seleção de propostas vlsan ? ã de drogas vegetais rasuradas
período de 12 (doze} rJ.les~s. para a ~:I~~ÇS ~ásicas de Saúde~ na Farmácia
(Chás) para serem dlstClbuldos ":s ~ o de plantas medicinais atendendo no
Escola e nos eventos de propaga,! o ~ us DATA DE ABERTURA: 27 de
projeto de plantas medicinai~ e fatoter pICOS.

JULHO de 2016, as 14hOOmm.

PREGÃO PRESENCIAL N" 159/2016 d REGISTRO De PReÇOS. pelo
OB,JETO: seleção de proposta:r:l~a~i~Ç50 dt: gêneros nlimenticios para
penodo de 12 (do7.e) meses, p vOlvls elas unidades de atendimento da
manutenção d~s atlvl~des dese~ •..•. ~o 'ial Especial da Secrt:taria de
Proteçào SOCial BáSica c \la. rot~T,ao ~orme Plano de Açào e Portaria
Assistência Social e Proteçào aEFAamBI~~Tc~~~A:26 de JULHO de 2016. às
625/2010 do MOS. DATA D
08h30min.

PREGÃO PRESENCIAL N' 160/20I6 ... _ m resa aru.
OBJETO: seleção de propostas obJ~l1v~ndo a COI;~::Ç:~~eei: Ámbie~te de
aquisição de decibclimetros paUraRoAS.f~,;a~:J0~~0 DE 2016, às 10hOOmin.
Toledo DATA DE ABERT • " .'
VALOR MÁXIMO: R$ 10.363.35 (dcz mil trczentos e sessentll c tres reaISe
trinta e cinco centavos).

PREGÃO PRESENCIAL N" 162/2016
OBJETO: seleção de propostas objetiv~~~o a. co"trata?~o. de cmpres:
especializada em serviço de busca e dispomblltzaçao ~: ~Ub~lcaçÕe\cm nO~e
du Município de Toledo. com viabilizuçà~,d~ uces~~ ~lUflO via e-muld.C ~~~o
da empresa mediante login e senha, de Dlanas Ohclals do Estada.e ~ALOR
DATA DE ABERTURA: 25 DE JULHO DE 2016, as 14hOOmln. .
MÁXIMO: R$ 2.197,44 (dois mil cento e novcnta c scte retas c quarenta c
quatro centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para ~quisiç~o no site:
\\'\H\'.loledu.()I'.go".br - link Licitações. DemaiS mJ~rmaçues: Dept~,
Licitações e Contratos do Município de Tol~do. Rua Raimundo Leonardl:
1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta.felra, Fone: (45) 3055.8819 Fax.
3378-1704, c-mail: comnl..i.dul.umcnt ••cuo(a.tulcdu . .-.JtH ••hr

62954/2016

I Ubiratã

MUNIClplO DE UBIRATÃ - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N' 3153/2016 - CONCORRt=NCIA N° 9/2016
Considerando o Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do
Paraná. bem como as Secretarias Estaduais e Autarquias Públicas
envolvidas na implementação dos programas e ações que o integram,
tendo em vista os compromissos assumidos no âmbito do Acordo de
Empréstimo firmado entre o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento (Banco Mundial) e o Estado do Paraná, o Municfpio
de Ubiratã realizará o presente procedimento para AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PERMANENTES E DE CONSUMO DESTINADOS AS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, de acordo com o constante no
Artigo 42, Inciso V, da Lei nO.8.666/93 e conforme as normas descritas
nas diretrizes para aquisições financiadas por empréstimos do Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento _ BIRD. Tipo:
Menor Preço, Por Item. Data de abertura: 15 de agosto de 2016, às 9
horas. Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.
Informações Complementares: Divisão de Licitação do Municipio de
Ubiratã, Telefone n° (44) 3543-8019, e.maillic'tacao@ubrrala.pr.gov.br.
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. a partir do dia
15 de julho de 2016. Ubiratã • Paraná, 04 de juiho de 2016. Angela
KeJly Topan Nomeada conforme Portaria 11/2016.

MUNIClplO DE UBIRATA - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE L1CITAÇAO

PROCESSO N' 3156/2016. CONCORR~NCIA N' 11/2016
Considerando o Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do Paraná,
~em como as Secretarias Estaduais e Autarquias Públicas envolvidas na
Implementação dos programas e ações que o integram, lendo em vista os
compromissos assumidos no âmbito do Acordo de Empréstimo firmado entre o
Banco Internacional para Reconstruçâo e Desenvolvimento (Banco Mundial) e
o Estado do Paraná. o Municipio de Ubiralã realizara o presente procedimento
para AÇJUISIÇAo DE DOIS VElcUlOS DESTINADOS Á SECRETARIA
DA SAUDE, SENDO UM PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E UM
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. de acordo com o constante no Artigo
42, InCISOV, da le, n'. 8.666/93 e conforme as normas descrilas nas diretrizes
para aquisições financiadas por empréstimos do Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. Tipo: Menor Preço, Por Item. Dala de
abertura; 16 de agosto de 2016, às 09 horas. local de abertura; Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt. Informações Complementares; Divisão de
Licitação do Munlclpio de Ubiratã, Telefone n' (44) 3543-8019, e.maillicilacao@
ublrata.pr.gov.br. O Ed,tal poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. a
partir do dia 18 de julho de 2016. Ubiratã - Paraná, 04 de julho de 2016. Angela
Kelly Topan, Presidente nomeada conforme Portaria 11/2016.

61990/2016

http://www.doe.siqueiracampos.pr.gov.br.
mailto:licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
mailto:e.maillic'tacao@ubrrala.pr.gov.br.
http://www.ubirata.pr.gov.br.
mailto:e.maillicilacao@
http://www.ubirata.pr.gov.br.
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Ex prefeito Fernando declara apoio a pré
candidatura de Carlinhos em Arapotfi

o EXPREfEITOIl Aiwon LUIZF!1IlIAlIIO Il MJ.sJ, RfAFIRMOUAIIlKI A l'Il CAHD:IlIJW A PllfFEIlO 00 VlIlIAlIORWHOS MoIlflIiA, PSOB. No 1:100 00 NIl EM
ifU:::lo NO SAlÃOOI fESTAlIA BI~iIAS, o EXPllfFEIlO lA HIW SE COUKAOOA IIISI'OSI(IIJ 00 GRUPOI'W N'OIARIJIIA POSSIiELCNlOIIAlURA00 I'MIIOO.

Terça..felra .12 de Julho de 2016
Edição 1.503 -Ao •

nonOí5

CANDIOATURA I
Outro que lem nome colado I comentado' o do vereador Aloi-
sio Torrei GUlrre do PT. I coluna procurou o vereador que nlo
dllle que ,im I nem di•• , que nio, mas Ipontou que deve
decidir •• ua poslçao at6 qulnta.felra (14). AloisIo. um dos
nomes mais assediado pela oposiÇAo, mas por outro I3do ele
tem seu nome conlu~,dado. mas com um par1ldo com pouquls-
simos candldalos a vereador, pratlcamenle nada de anança
com oulros plrUdol. O partido mais próximo do PT em Slquelre
Campos. do PSDB onde esta o vereador MaurAo que se cogi.
tou ler vice na chapa de Aloi'io. por.m 110 adversários nlo s6
no Estado, mas 8 nlvel nacional, a aulorizaçAo para uma colf-
gaçlo municipal do PT I PSOB seria uma guerra. MI' Aloisio
IImprl teve pO$IÇAoforte I aUlud •• arrojad ••. I Ii definIr Ifr
candidato Ir' de chapa pura até mesmo • ai. sem cand~d8tos
a vereadores.

FALTA DE TRANSPAR~NCIA
Em audltor~, o Tribunal de Contas da Unilo (TeU) apontou
como graVl a faUI de Iranspar'ncia do Regime Geral di Pre.
vid'ncia Social (RGPS). Oeua forma. nllo fica evidenclldo o
déflcll atual do Fundo. Em 2015. as receitas prevldencltrlu do
ROPS somaram RS 325 bi:hO•• , enquanto 81 despesas ultra-
pasl8ram RS 430 bllhOel, ou leja, OI gaslos corresponderlm a
133% do que foi arrecadado.

DESCARTE ADEQUADO
A Companhia de S.neamento do Paraná (Sanepar) alerte a
populaçto para que sIga 81 racomendaçOn do MinistérIo do
M.lo Ambl.nt. em r.laçlo ao descarle adaquado de lampadas
ftuoresc.ntel. Embora elas sejam mais .flclant ••• m relaçlo i
energia, leU descarle Incorreto pode lavar i conlamijnaç'o d.
manancial, de abastecimento público de égua. tanto superfi-
cial, como lutlterrineol. A venda de Ilmpadal incandescen-
I•• eslá prOIbida no Brasil desde 1. d. julho. Slo perml:Jdll
a fabricação, 8 comerciallzaçAo de lImpadas al6g.nas com
bulbo. f1uortlcant.s compactas. ai de lEO.

CANDIDATURA
O ex-verl.dor P8ulo Lell. (PSO) ainde • cogItado pari ser
clndldlto I pr.felto. hi qUlm dlgl que .Ie ttm "plço ptrt
Itr Clndldltl) I vlrudor, mil nlo "g.ncta plr, •• r c;;nd.d.Io
I prefeito, ou .eJa. o parUdo eslarl. fechado com o grupo do
prefeito Fabiano Lopes Bueno (PDB) que concorrer i reelelçlo.
Por outro lido, há qUI dlgl qUI li, 11m cartu na manga 8

glnle grludl plra inllrceder por el. na ExecullvI Ellldull do
PSO. ess. decido ocorreri até o fim do mêl.

FAROL BAIXO
O farol baixo ICesO durante o dia em rodovias agora' obrlgató.
rio, Quem for flagrado com e. luzes apagadal Itui mu:lado em
R$ 85,13. por Intraçlo I,ve., terá quatro ponlol nl cart.lra de
habUilaç'o. O obj.llvo da medida' aum.nlar a segurlnça n81
estradal, reduzindo o número d, aCidentei frontais. Segundo
o Departamento Nacional de TrAnsito (Oenatran), esludol mos-
tram que a pres.nça de luze. acesas redUZ entre 5% e 10%
o número de caUsOes entre velculos durante o dia. A maioria
dll colJ,O •• frontais' caulada pela nlo perc'pçlo do outro
v.lculo por part, do motori,la. a lempo de reagir pira evllar o
acidente ou pelo Julgamento .rrado da distAncIa e velocidade
do v.lculo que trafega na direçlo contrina em C8l0' de ullra-
pauagem.

"MILHOES"
OI partidol polltlco, podem ai' estlr penlndo por uma crise
lnstlluclonel , éllCI, no entanto. a cri', econOmlca ainde nlo
aUnglu ., enUdadlt. No prim.lro "mellre dell. ano. Ji ftiram
dltembolsadol pari •• 35 agremlaçO., RS 370 milhO•• pruve-
nl,ntll do Fundo ParUdirlo. O legundo maior benenciado nute
Ino foi o Plrtldo di Social D.mocracia Brasilelr, (PSDB). que
recebeu R$ 40,4 mllhOel (11% do totll desembolsado). Logo
atrás Islã o partido do atull presidente em exercIdo, Michel
Temer. O Partido do Movimenlo Democrático Brlllleiro (PMOB)
já conta com R$ 39.4 milhO•• em recursos púb~,co, nlll. ano.
Ao todo, R$ 737,9 mllhõel "tIo dilponlvell para OI perUdol
em 2016, O montante' menor do que OI RS 811.3 ml:!10eC
autorludol no orçlmento do Fundo Partlair!lJ no ano panado.

ükimos anos vereador e presidente
da cêmara Wesley Ulriche agora a
força do ex prefeito Fernando.

O atual prefeito Braz RiUi.
que fez 9.650 valos em 2012, foi
a grande decepção da populaçêo
arapotiense entre os prefeitos
eleito nos últimos anos, pedm nos
bastidores da poIlt1ca S8 cogita a
participaçio do prefeito na disputa
deste ano. A prOprla comunidade
IncentJva Braz para que participe
do pleito,

rias também evitam enchentes .m
áreas de acúmulo de água nas vias
e organizam a vazão até o corpo
reclptor

Depois da galeria pluvial feita
na Rua Parané. agora ti a vez da
Rua Vereador Mano.1 Barbosa e
Silva (p(óximo ao restaurante do
Batatinha). De acordo com Vander.
sono o munlclpio •• tã investindo
aproximadamente RS150 mil reais
na galeria e pavtmenlaçao asfál.
!ice no local.

tou a última eleiçêo de prefeito e
foi derrotado por Braz Rlui ti o ler.
ceiro nome é do empresério Irani
Barros. que vem sendo cogitado
como a terceira força do municipio.

A pre candidatura a prefeilo
de Arapoli, do vereador Carlinhos
Moreira, fOI lançada no inicio do
mês de Junho e vem ganhando
força, com grandes adesOes de
lideranças polilical.lderes de par-
tidos. empresàriol. vereador Pepe,
do grande destaque pollUco dos

~
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tamento de Planejamento de
Siqueira Campos, nesta semana
outras obras de pavimentação
eslao sendo executadas na VOa
Operário e VilaNova.

Obr8S de galetlas pluviais
A impenneabilizaçao dos solos

em área, urbanas deve andar junto
de projetos de galerias de águas
pluviais. Isso poI'que o alfalto é
rapidamente dateriorado quando
as águas das chuvas correm por
sobre ele cotidianamente. As gale.

\ '
í

meiro semeslre deste ano. Obras
lambem foram iniciadas na Praça
BIasi! e na Estrada da AI!moa.
agora 8 expectativa' de que neste
segundo semeslre d. 2016 tais
benfeitorias sejam entregues •
população.

Obras de pavimentaçlo asfál-
tica também foram feita. nal ruas
Oulntino Botaiúva • Coronel Nan
no centro d. Siqueira Campol.

Segundo Vandarson Lean.
dro Barbou - Diretor do Depar.

pio de Arapoti. anunciou que deve
ficar de fora da disputa este ano.
Em varias oportunidades Fernando
declarou a imprensa qUI por ques-
tões particuleres ti famiUares nlo
seriacandídalo,

A dispula eleitoral para decidir
os dssbnos do municlpio de Ata-
poli. a partir de 2017, deve spI'e-
sentar pelos menos tr.s nomes d.
jovens pallllcos, C8n:nhos Moreira
que' vereadQ( nesta legislatura, o
ex vereador 'Pollnho"que dispu-

AgineiaCri.t1v.
D.vldB.tlsta

Várias obras de pavimentação e galerias pluviais
estão sendo executadas em Siqueira Campos .

EMILlA KUSTER

Arapoli - O quadro polítiCOpara
a eleiçio de pnIfeilo do municipio
de Arapoti começa se formar. Em
recente reuniêo da sede câmara
de vereadores o ex pt'efeito LUIZ
Fernando de Masi, reafirmou seu
compromisso de apoiar a pré cano
didatura a prefeito do vereadcN'
Carlinhos Moreira. Fernando, que
Já foivereador e prefeito do munlcl.

\ i

l:_

Empenhados na melhoria da
infraestruture na cidade de Siqueira
Campos. o Prefeito Fabiano Lopes
Bueno (8i), Departamento de
Obras e Departamento de Plan.-
jamenlo estio a todo vapor para
que a execução das obras sala o
quanto antes.

A Rua Paraná. por exemplo.
passou por reparos durante o pfi-

Corr.io Noticias
Isa.I •••• achado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS. PARAN
Aviso de Licitacão - Pregão Presencial n044/2016

OBJETO: Registro de preço de materiais para construção civil. a
serem solicitados conforme a necessidade, pelo período de 12
(doze) meses.
PROTOCOLO: até as 08h45min do dia 26/07/2016.
ABERTURA: 26 de julho de 2016 - Hora: 09hOOmin.
LOCAL DE ABERTURA: Preleitura Municipal, Rua Marechal
Deodoro n' 1837, Centro.
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal - Fone: (43) 3571-1122
Departamento de Administração.
EDITAL COMPLETO: www.doe.siqueiracampos.pr.gov.br.

Siqueira Campos, 11 de julho de 2016.
Miriam de Souza Barbosa Lemes

Pre oeira

PORTARIA N. 26/2016
o Prefeito Munjçjpol de COlIsdheiru Muirim.:k. c:iludo du

Paraná, nu usu dI."suas atribuilOões h:&f1is. ~Io: m'ur~tv o,;Ulll U An. \)3. ~k, Elitatutv
dos Servidol"CS I"üblico. Municipail; Lei 1 I I/~~.

RESOLVE
A •.t •••• _ Conceder 11 sl:rvilJonl municiplIl _ I':I>IF.NI

ItOOIUGUIo:S I>A CltUZ. o,;UJ"KOde SER VENTE, pllrtador da l,,;..:duhl de:'
iJenliw.hJe RG n" 7 .564.1 U9-5IPR. 02 (duisJ unus iJc liecn~'u sem remunel1lç'ilu.

Arc. 2- _ E>õla l"ul1.uria I:ntrani em villor ne>õhl d~lta.
retroa"indu OI04 de Julho de 20 I (,. re\'o"undo-se as disposições em o,;onlrurio.

Editi..:io du Pl'efeituru Jo Munil,,;ipio de;:C'onselhcirn Mairim;k,
ESllIdo do Parun{" ~tU:i08 lIilts do me" de Julhu de 2016

http://www.doe.siqueiracampos.pr.gov.br.
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DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇ40 LTDA - ME

2a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ N° 02.553.567/0001-10 FOLHA 00

RENE LEAL RIBEIRO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, nascido aos 12 de Março

de 1984, natural de Siqueira Campos, Estado de Paraná, residente e domiciliado à

Rua Marcos Antonio de Carvalho nO666 Bairro Nações CEP 84.940-000, na cidade

de Siqueira Campos - PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.600.343-0 SSP-

PR, inscrita no CPF sob nO006.968.099-07.

RAFAEL AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO, Brasileiro, Solteiro, Emancipado

conf. Certidão de Emancipação nO952, Empresário, nascida aos 31 de Março de 1996,

natural de Santo Antonio da Platina, Estado do Paraná, residente e domiciliado à Rua

Mal. Deodoro da Fonseca nO 1344 Centro - CEP 86.430-000, na cidade de Santo

Antonio da Platina - PR, portador da Cédula de Identidade RG nO 10.640.711-8 SSP-

PR, inscrito no CPF sob nO078.898.789-58;

Sócios detentores da totalidade do capital social da empresa "DISMASIQ

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME", com contrato social devidanlente

registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41207191691 em sessão de

22/05/1998, 1" Alteração no Contrato Social sob n° 20126463956 em sessão de

25/09/2012, inscrita no CNPJ sob nO02.553.567/0001-10, estabelecida na Rua: Rio

Grande do Sul n° 1711 Bairro Boa Vista - CEP 84.940-000, na cidade de Siqueira

Campos - PR, RESOL VEM em conjunto e na melhor forma de direito, alterar seu

contrato social, mediante as clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: - Ingressam na sociedade:

ELLEN LEAL RIBEIRO, Brasileira, Casada sob o regime de comunhão parcial de

Bens, Empresária, nascida aos 19 de Março de 1982, natural de Siqueira Campos,

Estado do Paraná, residente e domiciliada à Rua Marcos Antonio de Carvalho nO73 I

Nações - CEP 84940-000, na cidade de Siqueira Campos - PR, portadora da Cédula

de Identidade RG n° 8.056.760-0 SSP-PR, inscrita no CPF sob nO006.275.249-90.

CLAUSULA SEGUNDA: O Sócio RAFAEL AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO,

transferi R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais) dos seus direitos c obrigações das quotas de

capital social, neste ato cede e transfere ao sócio RENE LEAL RIBEIRO, e

também transferi R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais) dos seus direitos e

obrigações das quotas de capital sociaL neste ato cede e transfere a sócia ELLEN

LEAL RIBEIRO, momento em que dá plena e geral quitação a sociedade e

individualmente a todos os sócios, nada mais tcndo a participar ou a reclamar;
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•. ~ • .".t DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME

2a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ N° 02.553.567/0001-10 FOLHA 00

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social:

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO - Código de Atividade

Econômica 4744-0/05, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E

CALÇADAS -Código de Atividade Econômica 4213-8/00, COMERCIO

VAREJISTA DE VIDROS - Código de Atividade Econômica 4743-1100,

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE

CONVIENCIAS - Código de Atividade Econômica 4729-6/02.

CLAUSULA QUARTA: - Fica assim distribuído o capital social entre os sócios:

SOCIOS (%) QUOTAS CAPIT AL(RS)

RENE LEAL RIBEIRO 40% 32.000 32.000,00

RAFAEL AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO I 30% 24.000 24.000,00

ELLEN LEAL RIBEIRO 30% I 24.000 24.000,00
TOTAL 100o;;} 80.000 80.000,00

CLAUSULA QUINTA: Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que

não está impedido, por lei espccial, de exercer a administração da sociedade e nem

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA: A administração e a representação da sociedade são exercidas

pelo sócio RENE LEAL RIBEIRO, com os poderes individual e ou coletivamente e

atribuições de administrar e representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, sendo autorizado o LISO do nome empresarial, a emissão de

cheques, duplicatas, bem como endossos, ou qualquer outro tipo de documento que

implique responsabilidade da sociedade, vedado no entanto, em atividades estranhas

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização

dos outros sócios, sob pena de nulidade em relação a sociedade.

-
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A vista das modificações

redação:
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ora ajustadas, consolida-se o contrato, com a seguinte
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RENE LEAL RIBEIRO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, nascido aos 12 de Março

de 1984, natural de Siqueira Campos, Estado de Paraná, residente e domiciliado à.'
Rua Marcos Antonio de Carvalho n° 666 Bairro Nações CEP 84.940-000, na cidade

de Siqueira Campos - PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.600.343-0 SSP-

PR, inscrita no CPF sob n° 006.968.099-07.

RAFAEL AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO, Brasileiro, Solteiro, Emancipado

conf. Certidão de Emancipação nO952, Empresário, nascida aos 31 de Março de 1996,

natural de Santo Antonio da Platina, Estado do Paraná, residente e domiciliado à Rua

Mal. Deodoro da Fonseca n° 1344 Centro - CEP 86.430-000, na cidade de Santo

Antonio da Platina - PR, portador da Cédula de Identidade RG nO 10.640.711-8 SSP-

PR, inscrito no CPF sob n° 078.898.789-58;

ELLEN LEAL RIBEIRO, Brasileira, Casada sob o regime de comunhão parcial de

Bens, Empresária, nascida aos 19 de Março de 1982, natural de Siqueira Campos,

Estado do Paraná, residente e domiciliada à Rua Marcos Antonio de Carvalho nO731

Nações - CEP 84940-000, na cidade de Siqueira Campos - PR, portadora da Cédula

de Identidade RG nO8.056.760-0 SSP-PR, inscrita no CPF sob nO006.275.249-90.

Sócios detentores da totalidade do capital social da empresa "DISMASIQ

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME", com contrato social devidamente

registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nO 41207191691 em sessão de

22/05/1998, 1a Alteração no Contrato Social sob n° 20126463956 em sessão de

25/09/2012, inscrita no CNPJ sob n° 02.553.567/0001-10, estabelecida na Rua: Rio

Grande do Sul nO 1711 Bairro Boa Vista - CEP 84.940-000, na cidade de Siqueira

Campos - PR,

CAPÍTULO I

Denominação, Sede, Objeto e duração

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a denominação social de

"DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME", que rege-se pela

Lei n° 10.406/2002, pela Lei n° 8.934 de 18.11.94, pelo Decreto-lei nO 1.800/1996 e

demais dispositivos aplicáveis à espécie.
::::zc-.~-/' -
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CLÁUSULA SEGUNDA: A sede e foro da sociedade são Rua Rio Grande do Sul nO

171 I Bairro Boa Vista, Cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, CEP: 84940-

000, podendo, por resolução dos quotistas, abrir, organizar, transferir ou extinguir

filiais, escritórios, representações e outras dependências em qualquer ponto do

território nacional ou do exterior, obedecidas as disposições legais vigentes e as

disposições deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO - Código de Atividade Econômica

4744-0/05, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS -Código de

Atividade Econômica 4213-8/00, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS - Código de

Atividade Econômicu 4743-1/00, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM

LOJAS DE CONVIENCIAS - Código de Atividade Econômica 4729-6/02.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado e iniciou

suas atividades em 21 de :vIaio de J 998. CAPÍTULO IJ

Capital Social

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais),

totalmente integralizados em moeda corrente do país, divididos em 80.000 (Oitenta

Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, e subscrita da seguinte forma:

a) RENE LEAL RIRHRO, se responsabiliza com 40% (Quarenta por

cento) das quotas no valor de R$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais), já

integralizadas, em Moeda Corrente Nacional.

b) RAFAEL AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO, se responsabiliza com

30% (Trinta por cento) das quotas no valor de R$ 24.000,00 (Vinte e

Quatro Mil Reais), já integralizadas, em Moeda Corrente Nacional.

c) ELLE LEAL RIBEIRO, s<;:responsabiliza com 30% (Trinta por cento)

das quotas no valor de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais), já

integralizadas, em Moeda Corrente Nacional.

Parágrafo Primeiro- A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parág.-afo Segundo-- As quotas são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento de todos os sócios, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CONFER
OORI
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CAPíTULO lU

'tJl

,~ -

',U

Administração

CLÁUSULA SEXTA: A administração e a representação da sociedade são exercida

p~lo sócio RENE LEAL RIBEIRO, com os poderes individual e ou coletivamente ~

atl'ibuições de administrár e representar a sociedade ativa e passivamente; judicial e

,extrajudicialmente, sendo autorizado o uso do nome empresarial, a emissão de

chequesj duplicatas, bem como endossos, ou qualquer outro tipo de documento que

i~plique responsabilidade da sociedade, vedado no entanto, em atividades estranhas

ao intetesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terç,eirbS"beíncomo, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem,a,lltofi.zaçªâ, :' ..
dos outros sódos, sob pena de nulidade em relação a sociedade.

Parágrafo Primeiro - ,Fica facultado aos administradores, nomear procuradores, para

o período determinado que nuncapoderá exceder a um ano, devendo o insttumento de '

proCuraçãoespecificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

P~rágrafo Segundo- O procurador nomeado poderá ser destituído da função, sem

direito a qualquer indenização, por deliberação de no mínimo dois terços do capital
social.

}>arágta{o Terceiro- A sociedade poderá ser administrada por pessoa ,não sócia,

éohforrne determina o ali. 1.060 da lei 10.406/2002, mediante a aprovação dos
titulares do capital social e designado em ato separado.

Parágrafo Quarto- Os administradores respo~derão por todos os atos pratieados nos
termos dos aIiigos 1.010 a 1.021 da lei 10.406/2002.

'.
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CO'NFE~M
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Parágrafo Quinto- Os administradores deverão prestar contas mensalmente de seu

mandato e esclarecimentos sobre os negócios da sociedade quando solicitado por
qualquer sócio.

_"'--"'",.....:2~._. '_''''<:::::::- .
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Parágrafo Sexto- Será necessária a prévia e expressa aprovação dos sócios que

repl'esentâm a três quartos do capital social para a validade dos seguintes atos:

Alteração do objeto e do Capital Social;

VencIa:,alienação ou oneração de bens pertencentes 'to ativo da sociedade;,

Aproyação de empréstimos ou concessão de quaisquer garantias e/ou
patrimoniais;

Fixação da remuneração pró-labore dos administradores;

Transformação, incorporação, dissolução ou cisão da sociedade;

Ingresso ou exclusão de sócio;

Aprovação de contas e balanço da sociedade;

Destinação dos lucros;

Constituição de procurações;

Uso dá marca e sua comercialização,

CLÁUSULA SÉTIMA: OS sócios administradores declmam, sob as penas da lei, q:ue

não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem

condenado .ou sob efeitos ele condenação, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prey.aricação,peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a eCbnomj.a .pop.ular"

contraó 'sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa ela conco'rrência, ...

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CAPÍTULO IV

Da Remuneração dos Sócios

CLÁUSULA OIT AV A: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de "Pró-labore", pelos serviços que prestarem a sociedade, observadas

as disposições regulamentares pertinentes en1lei.

CAPÍTULO V

Das }>roibições

CLÁUSULA NONA: São expressamente vedados os atos de qualquer sócio,

procurador ou funcionário que envolverenl a sociedade em obrigações relativas a

negóCÍosou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos

ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, obrigando-se também os sócios, a

título pessoal, a não outorgar fianças ou avais.
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CAPÍTULO VI

Das Reuniões de Quotistas e suas Deliberações Sociais

CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas à aprovação das contas dos

administradores, aumento ou redução do capital, designação ou destituição de

administradores, modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros,

alteração contratual, fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a

sociedade, serão definidas na reunião de sócios.

Parágrafo Primeiro - A reunião dos sócios será realizada em qualquer época,

mediante convocação dos administradores ou sócios.

Parágrafo Segundo - As deliberações serão aprovadas por três quartos do capital

social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quorum.

Parágrafo Terceiro - A reunião pode ser dispensada quando todos os sócios

decidirem, por escrito, sobre a matéria que dela seria objeto.

CAPÍTULO VII

Da Cessão de Quotas e Admissão de Novos Sócios

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Toda cessão ou transferência de quotas entre

sócios ou a terceiros estranhos à sociedade fica expressamente condicionada à

aprovação de todos os sócios. Ocorrendo a hipótese, terá preferência para a aquisição

de quotas o sócio que possuir o maior número de quotas; não exercendo tal sócio seu

direito exclusivo de preferência, os demais sócios, na proporção das quotas possuídas

e em igualdade de condições, terão direito de preferência para a aquisição das quotas

do sócio retirante, cedente ou alienante.

CAPÍTULO VIII

])0 Exercícío Social

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social, em 31 de

dezembro, levantar-se-á o inventário elo ativo e do passivo e se procederá ao

respectivo balanço, o qual será submetido à aprovação dos sócios. Os lucros

eventualmente apurados terão a aplicação que os sócios determinarem. Os prejuízos

serão suportados na proporção de cada sócio no capital social. A partilha dos lucros

verificados obedecerá, da mesma maneira, a proporção das quotas dos sócios.

Parágrafo Primeiro - As deliberações dos sócios de que trata o caput desta cláusula

serão tomadas em reunião, em data fixada correspondente ao último dia útil do mês de

março de cada ano, na sede da Sociedade. na primeira hora do início do expediente.
(-- --e.:::::;_2
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Parágrafo Segundo - Havendo impedimento para realização da reW1ião conforme

mencionado no parágrafo anterior, será convocada nova reunião, com até oito dias de

antecedência, mediante notificação dos sócios, com local, data, hora e ordem do dia.

CAPÍTULO IX

Do Falecimento dos Sócios

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A morte ou retirada de qualquer um dos

sócios, não acarretará na dissolução da sociedade, que continuará a existir com outros

sócios. Na hipótese de falecimento de qualquer um dos sócios, os herdeiros do sócio

falecido, de comum acordo, exercerão direito a quota. Entretanto, não havendo

interesse destes em participar da sociedade, os sócios remanescentes pagarão aos

herdeiros do sócio falecido a sua quota capital e as palies dos lucros líquidos que

deverão ser apurados em balanço social na data do evento.

CAPÍTULO X

Da Exclusão de Sócio

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que comprovadamente der causa,

poderá ser excluído por justa causa, assim determinada pela unanimidade dos sócios

quotistas. CAPÍTULO XI

Da Liquidação das Quotas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios retirantes, excluídos, falidos e cônjuge

supérstite, herdeiros ou legatários de sócio falecido terão seus haveres apurados com

base em balanço especialmente levantado, e liquidados em 12 (doze) parcelas

mensais, iguais e sucessivas. vencendo a primeira em 90 (noventa) dias da data da

resolução. CAPÍTULO XII

Das Deliberações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As demais deliberações dos sócios serão tomadas

em reunião, e serão condicionadas as unanimidades dos sócios quotistas.

CAPÍTULO XIII

Da Liquidação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Em caso de liquidação da sociedade será

liquidante o sócio escolhido por deliberação conforme cláusula décima sexta acima.

Nesta hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação de suas

obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os quotistas na proporção

do número de quotas que cada um possuir .
..,-----y
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CAPÍTULO XIV

Das Disposições Finais
\.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Siqueira

Campos /PR, para dirimir qualquer controvérsia emergente do presente instrumento,

com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados. assinam o presente instrumento, em

03(Três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros ao seu

fiel cumprimento.

Siqueira Campos/PR, 19 de Março de 2013.
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RENE LEAL RIBEIRO
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CAPÍTULO XIV
"

'. Das Disposições Finais
"

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Siqueira

Campos IPR, para dirimir qualquer controvérsia emergente do presente instrumento,

com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados. assinam o presente instrumento, em

03(Três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros ao seu

fiel cumprimento.

Siqueira Campos/PR, 19 de Março de 2013.
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RAF1EL AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ - 02.553.567/0001-10 - CEP - 84940 - 000 - FONE / FAX: (43)3571-1689
Rua Rio Grande do Sul, nO.1711 - Bairro Boa Vista - Siqueira Campos - Paraná

Anexo VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N°. 44/2016

A empresa DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-
ME, CNPJ N°. 02.553.567/0001-10, sediada na Rua Rio Grande do Sul,
n°. 1711, Boa Vista, em Siqueira Campos - PR, declara até a presente
data, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei Complementar
n°. 123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de
Microempresa.

Siqueira Campos - PR, 26 de Julho de 2016.

~.,-- --~
v~~: ~:

RENE LEAL RIBEIRO
CPF 006.968.099-07

EMPRESÁRIO

Jõ2.553.567/0001~
DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDAME

Rua Rio Grande do Sul, 1711

I Boa Vista - 84.940-0?~. I
~queira Campos - p~

JOS DE A IS SAMPAIO
CRCPR 32.402/0-2

TÉCNIC CONTÁBIL
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Anexo II

DECLARAÇÃO DE QUE OS OBJETOS OFERTADOS ATENDEM
AS ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL N°. 44/2016

"" DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório - PREGÃO
nO. 44/2016 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, que o objeto ofertado por esta
Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que
os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou - se
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o
fornecimento do objeto, dando - se concordância a todas as condições desta Licitação de
Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o
objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que esta
empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a
documentação comprobatória exigida no Edital convocatório.

Siqueira CamposlPR, 26 de Julho de 2016.

~c :;> ~,
- . ~

DISMASIQ -MATERIAIS DÉ
CONSTRUÇÃO LTDA - ME
Renê Leal Ribeiro CPF 006.968.099-07

(õ2.553.567/0001~
DISMASlQ MATERIAI$ DE CONSTRUÇÃO lTOA ME

Rua Rio Grande do Sul, 1711
I ~_oaVista - 84.940-0~~ I
~queira Campos - p~
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ESTADO DO PARANÁ
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Rua Rio Grande do Sul, n°. 1711 - Bairro: Boa Vista - Siqueira Campos - Paraná

ANEXO 111

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2016
"-

Nome da Empresa: DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ""-,,""\
CNPJ: 02.553.567/0001-10\ \
Endereço: RUA RIO GRANDE DO SUL, 1711 - BOA VISTA - SIQUEIRA.CAMPOS _PR, "

••. ' I

""

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob à.o modalidade PREGÃO
(.,;PRESENCIAL N° 44/2016, pelo menor preço por ITEM. Declaramos que; se vencedora, forneceremos os
itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado. em conformidade. com as especificações
constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO P~SENCIAL~o44/20l~~\e cOlll9 segue:
OBJETO: Registro de preços de materiais para '~obst;~ÇãO civil, a sere~ solicitados de acordo com a
necessidade pelo período de 09 (nove) meses, conforme informações contidas no Anexo I deste Edital.

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o
fornecimento do material ora licitado.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do recebimento da
proposta pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

\
\

\..

"~~3 ::::=s
Renê Leal RilJelro
CPF 006.968.099-07

_~2~---
e::::::::-._--'

fõ2.553.567/0001 ~
DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

Rua Rio Grande do Sul. 1711

I Boa Vista - 84.940-0~~ I
~queira Campos - p~



ESTADO DO PARANA ( ( PREGÃO PRESENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS NQ.: 44/2016 - PR

CNPJ: 76.919.083/0001-89 Telefone: Processo Administrativo: 76/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 Processo Licitatório: 69/2016
C.E.P.: 84940-000 - Siqueira Campos Data do Processo: 06/07/2016

I Folha: 1/4

Fornecedor:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME

RUA RIO GRANDE DO SUL, 1711 - Bairro: BOA VISTA

SIQUEIRA CAMPOS UF: PR CEP: 84940-000

02.553.567/0001-10 Inscrição Estadual: 90335882-30 Telefone: 4335712767

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Descto. Preço Unitário Preço Total

10,00 UNO TELA GALINHA 1,50Mx50MxF1023 - ROLO 50M 236,00 MORLAN

10,00 UNO TELA MANGUEIRAO FIO 16 0,80M ROLO 50M 366,00 MORLAN

300,00 M TELA PINTEIRO 1,OOM- FIO 24 6,00 MORLAN

300,00 M TELA VIVEIRO 0,80M FIO 26 6,89 MORLAN

15,00 RL MANTA TERMICA DUPLA 10M2 52,86 PLASTFOIL

20,00 RL MANTA TERMICA DUPLA 25M2 128,63 PLASTFOIL

15,00 RL MANTA TERMICA DUPLA 50M2 238,00 PLASTFOIL

Lote: 1

1

2

3

4

5

Lote: 2

6

7

8
9
10

11
12

24,00

24,00

24,00

500,00

500,00

UNO

UNO

UNO

M

M

ABAFADOR RUIDO

MANTA LIQUIDA 3,6 LT

MANTA LIQUIDA 18 LT

PISO ANTI-DESLlZANTE 45X45

PISO ANTI-DESLlZANTE 50X50

15,00

51,00

185,00

15,50

17,04

BRASFORT

WEBER SANTG08

WEBER SANTG08

FORMIGRES

FORMIGRES

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

14,00 336,00

48,00 1.152,00

180,00 4.320,00

15,00 7.500,00

16,00 8.000,00

I Total do Lote: I 21.308,00 I

220,00 2.200,00

350,00 3.500,00

5,50 1.650,00

6,00 1.800,00

50,00 750,00

123,00 2.460,00

230,00 3.450,00

I Total do Lote: I 15.810,00 I

\\

,

J

~.;:)
,:;)
~J
~
~

1.680,00

2.580,00

1.350,00

1,40

2,15

2,70

0,0000

0,0000

0,0000

1,58 NORTENTE

2,25 NORTENTE

2,80 POLlFORT

f(52:S53.56710001-
11

•••••wvl,ull\vynv~ ---

Rua Ri~ Grande do Sul, 17 ~ ~ ~_~_
I Boa VIsta - 84.940-000 RENE LEAL RIBEIRO -

~qUeira Campos - PR SOCIO-PROPRIETARIO

LONA PRETA 180 MICRAS 6 METROS

LONA SILAGEM BRANCA E PRETA 8M LARGURA

CANTINHO FORRO PVC INTERNO

SIQUEIRA CAMPOS, 22 de Julho de 2016

Lote: 3

13 1.200,00 M2

14 1.200,00 M2

15 500,00 UNO



ESTADO DO PARANA C ( PREGÃO PRESENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Nº.: 44/2016. PR

CNPJ: 76.919.083/0001-89 Telefone: Processo Administrativo: 76/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837

Processo Licitatório: 69/2016
C.E.P.: 8494lJ..OOO • Siqueira Campos Data do Processo: 06/07/2016

I Folha: 2/4

Telefone: 433571276790335882-30

Ir Fornecedor: DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME

Endereço: RUA RIO GRANDE DO SUL, 1711 - Bairro: BOA VISTA

Cidade: SIQUEIRA CAMPOS UF: PR CEP: 84940-000

CNPJ: 02.553.567/0001-10 Inscrição Estadual:

I"

v

..,
'J
':l
.::>
-.l
N

I

~I

6.200,00

930,00

8,000,00

30,000,00

3,600,00

Preço Total

6,20

62,00

Preço Unitário

0,0000

0,0000

Marca

OGIMA

LEAO

6,90

68,00

Preço Máximo

fõ2.

Especificação do Material

MANGUEIRA MARROM 60MM=2"X4,OMM

ALÇA APOIO CROMADA 40 CM

M

UNO

553.567/0001 ..10
-

SIQUEIRA CAMPOS, 22 de Julho de 2016 Rua RioGrandedo Sul 1 C --"::::> ~
Boa Vista - a4.940-0UO--_._._~--:---;~~-~-~~~~R;~~

Siqueira Campos - PR SOCIO-PROPRIETARIO

1.000,00

15,00

Quantidade

Lote: 3

16 200,00 UNO CAPA CHUVA AMARELA FORRADA 2428 VONDER 0,0000 22,00 4.400,00
17 '

25,00 UNO SERROTE PROFISSIONAL 22" 4388 NICHOLSON 0,0000 41,00 1,025,00
18 '

25.00 UNO SERROTE PROFISSIONAL 24" 4746 NICHOLSON 0,0000 45,00 1.125,00
19 '

100,00 UNO CANTONEIRA BRANCA 25CM CHAPA COM MAO FRANCESA 530 FERCAR 0,0000 5,00 500,00~ '
100,00 UNO CANTONEIRA BRANCA 30CM CHAPA COM MAO FRANCESA 670 FERCAR 0,0000 6,00 600,00

21 '
500,00 M ELETROOUTO CORRUGAOO 20MM=1/2" 065 OURIN 0,0000 0,60 300,00

22 500,00 M ELETROOUTO CORRUGAOO PVC REFORCADO 25MM=3/4" 1'26 DURIN 0,0000 1,10 550,00

23 500,00 M ELETROOUTO CORRUGAOO PVC REFORCAOO 32MM=1" 1'98 DURIN 0,0000 1,90 950,00~ '
200,00 UNO CAIXA LUZ PLASTICA 2X4" REFORCAOA 1 94 TRAMONTINA 0,0000 1,80 360,00, I Total do Lote: I 15.420,00 I

Lote: 4

25 100,00 UNO TINTA OEMARCACAO 3 6 LITROS 8313 COLORSEAL 0,0000 80,00
26 ' ,

100,00 UNO TINTA DEMARCACAO 18 LITROS 31525 COLORSEAL 0,0000 300,00
~ '

20,00 UND SOLVENTE PARA TINTA OEMARCACAO VIARIA 18 LITROS 19250 COLORSEAL 0,0000 180,00

29 30,00 UND SOLVENTE PARA TINTA OEMARCACAO VIARIA 01 LITRO 17:50 COLORSEAL 0,0000 17,00 510,00I Total do Lote: I 42.110,00 I
Lote: 5

27
30



ESTADO DO PARANA ( ( PREGÃO PRESENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS N2.: 44/2016. PR

CNPJ: 76.919.083/0001.89 Telefone: Processo Administrativo: 76/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 Processo Licitatório: 69/2016
C.E.P.: 84940-000 • Siqueira Campos

Data do Processo: 06/07/2016

I Folha: 3/4

Fornecedor:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME

RUA RIO GRANDE DO SUL, 1711 - Bairro: BOA VISTA

SIQUEIRA CAMPOS UF: PR CEP: 84940-000

02.553.567/0001-10 Inscrição Estadual: 90335882-30 Telefone: 4335712767

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

Lote: 5

31

32
33

34
35
36

37

20,00

15,00

24,00

24,00

24,00

24,00

500,00

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

ALÇA APOIO CROMADA 60 CM

ALÇA APOIO CROMADA 80 CM

DISCO CORTAR FERRO 04.1/2"

DISCO CORTAR FERRO 07"

DISCO CORTAR FERRO 09"

DISCO CORTAR FERRO 10"

FERRO 20,OMM=3/4 CA50 12MT

83,00

97,00

4,40

6,00

9,40

11,30

133,66

LEAO

LEAO

PERCAR

PERCAR

PERCAR

PERCAR

BELGa

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

80,00 1.600,00

92,00 1.380,00

4,00 96,00

5,50 132,00

9,00 216,00

10,00 240,00

122,00 61.000,00

I~T-ot-a-I-d-o-L-o-te-:I 71.794,00 I \"'1
l\, ,

480,00 UND PARAFUSO BROCANTE FLANGEADO 4,2X19 0,17 CISER 0,0000 0,15
480,00 UND PARAFUSO BROCANTE FLANGEADO 4,2X25 0,15 CISER 0,0000 0,13
480,00 UND PARAFUSO BROCANTE FLAGELADO 4,2X13 0,10 CISER 0,0000 0,09
480,00 UND PARAFUSO CHIP BOARD 5,OX60 0,32 BELENUS 0,0000 0,30
4aO,00 UND PARAFUSO CHIP BOARD 6,OX50 0,40 BELENUS 0,0000 0,35
4aO,00 UND PARAFUSO CHIP BOARD 6,OXaO 0,57 BELENUS 0,0000 0,50
4aO,00 UND PARAFUSO FRANCES 3/aX4" 1,41 BELENUS 0,0000 1,30
4aO,00 UND PARAFUSO FRANCES 3/aX41/2" 1,70 BELENUS 0,0000 1,60
4aO,00 UND PARAFUSO FRANCES 3/aX5" 1,56 BELENUS 0,0000 1,50
4aO,00 UND PARAFUSO FRANCES 3/aX6" 2,00 BELENUS 0,0000 1,90
4aO,00 UND PARAFUSO FRANCES 3/aX7" 1,97 BELENUS 0,0000 1,90--.02.553.567/0001-10

Lote: 6

38
39
40
41

42

43

44

45
46
47
48

SIQUEIRA CAMPOS, 22 de Julho de 2016

gRuaRVi~Gtra~d8e4d09s4Uolt_107001~~~~_
oa IS a. I RENE LEALRIBEIRQ-

Siaueira Campos - PR SOClo-PROPRIETARIO

72,00

62,40

43,20

144,00

16a,00

240,00

624,00

76a,00

720,00

912,00

912,00

J

...",.,
.::»
.:;)
.:::»..~
t..v



'" '

ESTADO DO PARANA ( ~ PREGÃO PRESENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Nº.: 44/2016 - PR
CNPJ: 76.919.083/0001-89 Telefone: Processo Administrativo: 76/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 Processo Licitatório: 69/2016
C.E.P.: 84940-000 - Siqueira Campos

Data do Processo: 06/07/2016

I Folha: 414

Fornecedor:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

DlSMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME

RUA RIO GRANDE DO SUL, 1711 - Bairro: BOA VISTA

SIQUEIRA CAMPOS UF: PR CEP: 84940-000

02.553.567/0001-10 Inscrição Estadual: 90335882-30 Telefone: 4335712767

~

Preço TotalPreço Unitário

2,10 1.008,00

0,75 360,00

0,80 384,00

1,30 624,00

0,50 240,00

0,70 336,00

0,40 192,00

0,60 288,00

0,70 336,00

0,90 432,00

0,30 144,00

0,50 240,00

I-l-ot-a-'-do-L-ot-e-: I 9.249,60 I

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

Marca

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

2,17

0,83

0,90

1,40

0,60

0,75

0,50

0,63

0,75

1,00

0,31

0,60

Preço Máximo
~

Quantidade I Unido I Especificação do Material

Lote: 6

49 480,00 UNO PARAFUSO FRANCES 3/8X8"

50 480,00 UNO PARAFUSO FRANCES 5/16X4"

51 480,00 UNO PARAFUSO FRANCES 5/16X5"

52 480,00 UNO PARAFUSO FRANCES 5/16X6"

53 480,00 UNO PARAFUSO FRANCES 1/4X4"

54 480,00 UNO PARAFUSO FRANCES 1/4X5"

55 480,00 UNO PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X60MM

56 480,00 UNO PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X65MM

57 480,00 UNO PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X75MM

58 480,00 UNO PARAFUSO ROSCA SOBERBA 5/16X70MM

59 480,00 UNO PARAFUSO SEXTAVADO 5/16Xl"

60 480,00 UNO PARAFUSO SEXTAVADO 5/16X2"

Reservado para I IObservações do
Fornecedor:

-------------------------=-==================== ( Valores expressos em Reais R$ )

175.691,60 IITotal Geral:

Iõ2:SS3.567/0001 ~
DISMASlQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO lTOA ME ..,

Rua Rio Grande do Sul, 1711 '.5
Boa Vista - 84.94 OO~.~

Siqueira Campos - PR'-RENE LEAL RIBEIRO

SOCIQ-PROPRIETARIO

c;= c, __ ._~ __----".,. '-- - -_ ... -
------------------------------------'-- ..•.._-----------

SIQUEIRA CAMPOS, 22 de Julho de 2016

Total por Extenso: (cento e setenta e cinco mil seiscentos e noventa e hum reais e sessenta centavos)



Pá9ina 1/1

Data: 26/07/2016

Hora: 08:37:31

...••..

:'~ •••~ _.~';c:. :i:-5.~';';,..;;;i:;'

CPF do beneficiário:

CNPJ do requerente: 02.553.567/0001-10

Número único: 560.121.F3F-68

I
Bairro: BOA VISTA

Municipio: Siqueira Campos - PR

Fax:

Rripridade: Normal

,.

Procedência: Interna

Celular:

Condomínio:

8962 - DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTOA _ME

Rua RIO GRANDE DO SUL N° 01711 - CEP: 84940-000
3571-1689

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

--------------------DISMASIQ MATERIAIS OECONSTRUCAO LTDA _ME
(Requerente)

Número do processo: 1362.0001109/2016

Solicitação: 2 -lICITAÇOES

Filtros aplicados ao relatório

Número do processo: 1362.0001109/2016

Beneficiário:

Requerente:

Endereço:

Complemento:

Loteamento:

Telefone:

\]~il"0 ••

.'~\~:'::.:.

E-mail: .... .

local da Protocolizaçãd:dqi()óo,ooo -'Prefejttl~ Municlpàl de Siqueira Campas

;íiana Rosa.,
ãb~íiâli~ado



Dàta: 22/07/2016 14h39min

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS

Rua Marechal Deodoro, 1837 - Fone / Fax (43) 3571 -1122
Cep 84940-000 - Siqueira Campos -PR

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização. e Cadastro

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO

INSC. MUNICIPAL EXERCiclO

99005530 2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A:

NOME/RAZÃO

DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME CNPJ: 02.553.567/0001-10

uI NOME FANTASIA

"DISMASIQ"

ENDEREÇO

Rua RIO GRANDE DO SUL, 1711 - Compl. 3571-1689

i BAIRRO
BOA VISTA

C.N.P.J / CPF Ns
02.553.567/0001-10

VALIDADE

31/12/2016

ATIVIDADE PRINCIPAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRíSTICAS DO ESTABELECIMENTO

"/~ -_ .._ .......•..
::::=="'. -----

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Cod. Controle DC21XSRW20Q23900



22/07/20 1.~ Receita Feceral do Brasil

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri bu inte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL
DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

DATA DE ABERTURA

22/05/1998

I COMPlEMlN I o

IMUNIClplO
SIQUEIRA CAMPOS

I TELEFONE
~43) 3571.1689

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.44.0.05. Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS

42.13.8.00. Obras de urbanização. ruas, praças e calçadas
47.43.1.00. Comércio varejista de vidros
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206.2. SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DISMASIQ

NliMERO DE INSCRiÇÃO

02.553.567/0001.10
MATRIZ

I lOGRADOUROR RIO GRANDE DO SUL

ICEP I IBAIRRO/DISTRITO
84.940.000 BOA VISTA--------------'IENDEREÇO ElETR6NICO

::::: FEDERATIVO RESPONSAvEl (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL

,********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/07/2016 às 14:33:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta aSA / Capital Social Voltar

hltp:llwww.receita.fazenda.gov.br/pessoaj uridi calcnpj/cnpj revalcnpj reva_sol icitacao.asp
1/1

http://hltp:llwww.receita.fazenda.gov.br/pessoaj
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
CNPJ: 02.553.567/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

I

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 daLei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

U A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:32:14 do dia 22/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/01/2017.
Código de controle da certidão: F347.8A84.A804.081E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

~

\

~----,...• ---~---~------------~----------------------'.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

n('n079
Data: 22/07/2016 14h37min

r Número --r: Validade ~
l_ 1268 118/01/201~J

Nome / Razão Social -----------------------------------1
DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME CNPJ: 02.553.567/0001-10

Aviso ------------------------------..,------------l
Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à .

~PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS

Finalidade

J:CITAÇÃO

l
\

Mensagem -------------------------~

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
A • com a localização abaixo descrita.

eco~o~~~~nda Municipal se reserva o direito de cobrar déb.it<:Sque venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certldao.

Inscrição ------------------------------------1
Econômico: 99005530 ..COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS

Endereço: Rua RIO GRANDE DO SUL, 1711 - Bairro BOA VISTA - Compl. 3571-1689 ..CEP 84940000

~----_..._-_.
c.~---..::;:::::::::;..-

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. j
http://siqueiracampos .gov. br

Siqueira Campos (PR), 22 de Julho de 2016

Rua MARECHAL DEODORO-CENTRO
Siqueira Campos (PR) - CEP: 84.940-000 Página 1 de 1
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CAIXA
C'\IX/~. ECONÓMIC.A, FEDE,RAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02553567/0001-10
Razão Social: DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME

Nome Fantasia:DISMASIQ
Endereço: RUA RIO GRANDE DO SUL 1619 / BOA VISTA / SIQUEIRA CAMPOS / PR

/84940-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisql,Jer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/07/2016 a 18/08/2016

Certificação Número: 2016072001275047985809

I Informação obtida em 22/07/2016, às 14:35:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ü

_---..2------c:::::::::: ..-_...

(nnonso

https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=8508134&VARPessoa=8508134&VARUf=PR&VARlnscr=...1/1

http://https://www.sifge.caixa.gov.br/Em
http://www.caixa.gov.br
http://://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=8508134&VARPessoa=8508134&VARUf=PR&VARlnscr=...1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.553.567/0001-10
Certidão nO: 70213628/2016
Expedição: 22/07/2016, às 14:37:56
Validade: 17/01/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.553.567/0001-10, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet .(http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acorc;los judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

~
~ ..__ ._-_._--_._-

.---0::::.::=..- __ "

. I'

http://.http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO PARANÁ

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
SIMEI MUZZA DE FREITAS

DISTRIBUIDOR

"nnn82

Rua Rio Grande do Norte, 1.932 - Santa Izabel- Siqueira Campos - PR - CEP: 84.940-000 - Fone: (OXX43) .3571-1291

"C E R T I DÃO"

CERTIFICO, a pedido verbal de parte
interessada, que revendo em Cartório,
os livros e demais papéis a meu cargo,

_ verifiquei que NADA CONSTA com
referência a DISTRIBUIÇAO DE FALENCIA E CONCORDATA,
onde figura como requerida a empresa DISMASIQ MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - ME, sob o CNJP nO 02.553.567/0001-10,
com sede neste Município e Comarca.

ORE
DAD

de Siqueira Campos, Estad
Escrevente do Distribu',
subscrevi.

O É VERDADE E DOU FÉ.
SSADO nesta cidade e Comarca
aran', aos 22 de julho 2016. Eu,
nexo , que o digitei, conferi e

JOSIAN ES NOGUEIRA
ESCREV8~TEJURAMENTADA

--
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DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ - 02.553.567/0001-10 - CEP - 84.940-000 - FONEIFAX: (43)3571-1689

Rua Rio Grande do Sul, n°. 1711- Bairro: Boa Vista - Siqueira Campos - Paraná

Anexo IV

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO PRESENCIAL N°. 44/2016

A empresa DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrita no
CNPJ n. 02.553.567/0001-10, por intermédio de seu representante legal, Sr. RENE
LEAL RIBEIRO portador da Carteira de Identidade nO.8.600.343-0 SSP/PR e CPF nO.
006.968.099-07. DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei
8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseisanos.
Ressalva:
Empregamenor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim (X) não.

Siqueira Campos/PR, 26 de Julho de 2016.

ce:== <:;? =--~

DISMASIQ MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - ME
Renê Leal Ribeiro CPF 006.968.099-07 ;Z

c::::::-_~

fõI553.567/0001~
DISMASlQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L~D~~I

Rua Rio Grande do Sul, 1711

J ~oa y;sta - 84.940-0~~ I
~queJra Campos _ p~

.,l
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DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ - 02.553.567/0001-10 - CEP - 84.940-000 - FONEIFAX: (43)3571-1689
Rua Rio Grande do Sul, n°, 1711- Bairro: Boa Vista - Siqueira Campos - Paraná

Anexo VIII

PREGÃO PRESENCIAL N°. 44/2016

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO
LEGAL PARA LICITAR

A DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrita no
CNPJ/MF nO.02.553.567/0001-10, por intermédio do seu representante legal
abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no
Pregão Presencial nO.44/2016 que:

- Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o
Poder Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis
técnicos ou que possuam qualquer vínculo com a empresa, para o objeto do
certame.

Siqueira Campos/PR, 26 de Julho de 2016.

-

_:2

(õ2.553.567/0Ó01~
DISMASlQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA ME

Rua Rio Grande do Sul, 1711
I Boa Vista - 84.940-0~~ I
~queira Campos - p~

cC.C~_=<~.
RENE LEAL RíBíill0
Sócio Administrador
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DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ - 02.553.567/0001-10 - CEP - 84.940-000 - FONEIFAX: (43)3571-1689

Rua Rio Grande do Sul, n°. 1711 - Bairro: Boa Vista - Siqueira Campos - Paraná

Anexo IX

PREGÃO PRESENCIAL N°. 44/2016

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE

A DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrita no
.~:y CNPJ/MF nO.02.553.567/0001-10, por intermédio do seu representante legal

abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no
Pregão Presencial nO.44/2016 que:

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informações;

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

- Siqueira Campos/PR, 26 de Julho de 2016.

r~C--_-~~',~=-> -====~--
RENE LEAL RIBEIRO
Sócio Administrador -:2

c:~

[õ2.553.567/000 1~
DISMASlQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA ME

Rua Rio Grande do Sul, 1711
I Boa Vista - 84.940-0~ I
~queira Campos - p~



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

GOVERNO DO ESTADO
Secretaria de Feumde

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 015021271-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.553.567/0001.10
Nome: DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
. natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

b.>
Válida até 23/11/2016. Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

---_ ..

Página 1 da 1

Emitido via InterneI Publica (26/07/2016 09:15:17)
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS

Edital de Pregão Presencial N° 44
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

Página 1/2

Data. 26/07/2016

Processo: 69/2016

Reuniram-se no dia 26/07/2016, as 09:09:41, na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS, o PREGOEIRO e sua equipe
de apoio, designados pelo(a) Portaria 121 com o objetivo de tratando do Edital de Pregão Presencial N° 44 destinado a Registro
de Preços de materiais de construção a serem fornecidos conforme a necessidade pelo periodo de 09 meses ..

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

1654 DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

LOTE 1

CNPJ: 02.553.567/0001-10

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

1654 DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

Credenciado

Sim

Descto (%) Valor da Proposta (R$)

21 308,0000

N°~ Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 21308,0000

O licitante DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
municipio, declara vencedor do lote 1 deste Pregão Presencial o fornecedor DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA ME pelo valor de R$
21,308,0000 (vinte e um mil trezentos e oito reais),

LOTE 2
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

1654 DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

Credenciado

Sim

Descto (%) Valor da Proposta (R$)

15810,0000

N° do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 15.810,0000

O licitante DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta
O pr<'~'leiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
mul,•••••••...io, declara vencedor do lote 2 deste Pregão Presencial o fornecedor DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA ME pelo valor de R$
15.810,0000 (quinze mil oitocentos e dez reais).

LOTE 3
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

1654 DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

Credenciado

Sim

Descto (%) Valor da Proposta (R$)

15.420,0000

N° do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 15.420,0000

O licitante DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
municipio, declara vencedor do lote 3 deste Pregão Presencial o fornecedor DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA ME pelo valor de R$
15.420,0000 (quinze mil quatrocentos e vinte reais).



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS

Edital de Pregão Presencial N° 44
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

LOTE 4

Página: 2/2

Data: 26/07/2016

Processo: 69/2016

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

1654 DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

Credenciado

Sim

Descto (%) Valor da Proposta (R$)

42110,0000

N° do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

1 DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 41.200,0000

O licitante DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
, O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 4 deste Pregão Presencial o fornecedor DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME pelo valor de R$
41.200,0000 (quarenta e um mil e duzentos reais).

LOTE 5
''\. Participaram deste lote os .licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10520/02. com

suas"pectlvas propostas:

Código Fornecedor

1654 DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

Credenciado

Sim

Descto (%) Valor da Proposta (R$)

71.794.0000

N° do Lance Fornecedor

DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

70.300,0000

O licitante DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do lote 5 deste Pregão Presencial o fornecedor DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME pelo valor de R$
70.300,0000 (setenta mil trezentos reais).

LOTE 6
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com

suas respectivas propostas:

Código Fornecedor

1654 DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

u
Credenciado

Sim

Descto (%) Valor da Proposta (R$)

9.249,6000

N° do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$)

DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 9.000,0000

O licitante DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.
O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
municipio, declara vencedor do lote 6 deste Pregão Presencial o fornecedor DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME pelo valor de R$
9.000,0000 (nove mil reais).

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores
dos respectivos lotes, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi
dívulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão ás
09:12 horas do dia 26 de Julho de 2016, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram

MIRIAM DE SOUZA BARBOSA LEMES

J ROBSON DA SILVA REIS

..Pregoeiro

............ EQUIPEDEAPOIO ~~

ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Nr.: 44/2016 - PR

CNPJ: 76.919.083/0001-89 Processo Administrativo: 76/2016
Rua Marechal Oeodoro, 1837 Processo de Licitação: 69/2016
C.E.P.: 84940-000 - Siqueira Campos - PR Data do Processo: 06/07/2016

.- I Folha: 1/1

r

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Número da ATA: / (Sequência: 1)

OBJETO DA L1CITACÃO:

Registro de Preços de materiais de construção a serem fornecidos conforme a necessidade pelo período de 09 meses.

Durante a fase de abertura dos envelopes de habilitação a empresa deixou de apresentar a certidão negativa de
débitos estadual, esta pregoeira fez a consulta no sitio da Receita Estadual, e verificou que a empresa está
regularizada sendo impresso o documento. Portanto a empresa está habilitada no certame.

Siqueira Campos, 26 de Julho de 2016
COMISSÃO:

u

MIRIAM DE SOUZA BARBOSA LEMES

ROBSON DA SILVA REIS

FLAVIA DE FATIMA MORAES

FABRICIO JOSE GONÇALVES

...... - EQUIPE DE APOIO

................ - EQUIPE DE APOIO

..................... - EQUIPE DE APOIO

j



I ESTADO DO PARANA Ó PREGÃO PRESENCIAL
I PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS O')

Nº.: 44/2016 - PRc:.
CNPJ; 76.919.083/0001-89 Telefone: C

Processo Administrativo: 76/2016C".
Rua Marechal Deodoro, 1837 Co Processo Licitatério: 69/2016C.E.P.: 84940.000 - Siqueira Campos

Data do Processo: 06/07/2016

I Folha: 114
I

Fornecedor:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME

RUA RIO GRANDE DO SUL, 1711 - Bairro: BOA VISTA

SIQUEIRA CAMPOS UF: PR CEP: 84940-000

02.553.56710001-10 Inscrição Estadual: 90335882-30 Telefone: 4335712767

1.680,00

2.580,00

1.350,00

Preço Total

1AO
2,15

2,70

Preço Unitário

220,00 2.200,00

350,00 3.500,00

5,50 1.650,00

6,00 1.800,00

50,00 750,00

123,00 2.460,00

230,00 3.450,00

I-To-t-a-I d-o-L-ot-e-: I 15.810,00 I

14,00 336,00

48,00 1.152,00

180,00 4.320,00

15,00 7.500,00

16,00 8.000,00

I Total do Lote: I 21.308,00 I

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

Descto.Marca

BRASFORT

WEBER SANTGOB

WEBER SANTGOB

FORMIGRES

FORMIGRES

NORTENTE

NORTENTE

1,58

2,25

15,00

51,00

185,00

15,50

17,04

Preço Máximo

(õI553.567100012~OLlFORT
. • u -- NSTRUCAo LTDA ME

RUaRi~GrandedOSUI,171t:=:; ~ ._~_~):i~~~~:tac~~~~:O~~itr-R~~~CfLRI~-~~_~ __9
SOCIO. .oPRIETARIO

Especificação do Material

ABAFADOR RUIDO

MANTA LIQUIDA 3,6 LT

MANTA LIQUIDA 18 LT

PISO ANTI-DESLlZANTE 45X45

PISO ANTI-DESLlZANTE 50X50

LONA PRETA 180 MICRAS 6 METROS

LONA SILAGEM BRANCA E PRETA 8M LARGURA

CANTINHO FORRO PVC INTERNO

UND

UND

UND

M

M

M2

M2
UND

24,00

24,00

24,00

500,00

500,00

SIQUEIRA CAMPOS, 26 de Julho de 2016

10,00 UND TELA GALINHA 1,50Mx50MxF1023 - ROLO 50M 236,00 MORLAN
10,00 UND TELA MANGUEIRAO FIO 16 0,80M ROLO 50M 366,00 MORLAN

300,00 M TELA PINTEIRO 1,OOM- FIO 24 6,00 MORLAN
300,00 M TELA VIVEIRO 0,80M FIO 26 6,89 MORLAN

15,00 RL MANTA TERMICA DUPLA 10M2 52,86 PLASTFOIL
20,00 RL MANTA TERMICA DUPLA 25M2 128,63 PLASTFOIL
15,00 RL MANTA TERMICA DUPLA 50M2 238,00 PLASTFOIL

1.200,00

1.200,00

500,00

Quantidade

Lote:

1

2

3

4

5

Lote: 2

6

7

8
9

10

11

12

Lote: 3

13

14

15



r;~TADO DO PARANA ....,
PREGÃO PRESENCIALcnPREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS c:. Nº.: 44/2016 - PR

c:
CNPJ: 76.919.083/0001-89 Telefone: (:". Processo Administrativo: 76/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 ,.

Processo Licitatário: 69/2016
C.E.P.: 84940-000 • Siqueira Campos

Data do Processo: 06/07/2016

I Folha: 2/4

Fornecedor:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME

RUA RIO GRANDE DO SUL, 1711 - Bairro: BOA VISTA

SIQUEIRA CAMPOS UF: PR CEP: 84940-000

02.553.567/0001-10 Inscrição Estadual: 90335882-30 Telefone: 4335712767

22,00 4.400,00

41,00 1.025,00

45,00 1.125,00

5,00 500,00

6,00 600,00

0,60 300,00

1,10 550,00

1,90 950,00

1,80 360,00

I Total do Lote: I 15.420,00 I

Preço TotalPreço Unitário

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

Marca

VONDER

NICHOLSON

NICHOLSON

FERCAR

FERCAR

DURIN

DURIN

DURIN

TRAMONTINA

24,28

43,88

47,46

5,30

6,70

0,65

1,26

1,98

1,94

Preço MáximoEspecificação do Material

CAPA CHUVA AMARELA FORRADA

SERROTE PROFISSIONAL 22"

SERROTE PROFISSIONAL 24"

CANTONEIRA BRANCA 25CM CHAPA COM MAO FRANCESA

CANTONEIRA BRANCA 30CM CHAPA COM MAO FRANCESA

ELETRODUTO CORRUGADO 20MM=1/2"

ELETRODUTO CORRUGADO PVC REFORCADO 25MM=3/4"

ELETRODUTO CORRUGADO PVC REFORCADO 32MM=1"

CAIXA LUZ PLASTICA 2X4" REFORCADA

UND

UND

UND

UND

UND

M

M

M

UND

200,00

25,00

25,00

100,00

100,00

500,00

500,00

500,00

200,00

Quantidade

Lote: 3

16

17

18

19

20
21

22
23
24

Lote: 4

25
26
28
29

100,00

100,00

20,00

30,00

UND

UND

UND

UND

TINTA DEMARCACAO 3,6 LITROS

TINTA DEMARCACAO 18 LITROS

SOLVENTE PARA TINTA DEMARCACAO VIARIA 18 LITROS

SOLVENTE PARA TINTA DEMARCACAO VIARIA 01 LITRO

83,13

315,25

192,50

17,50

COLORSEAL

COLORSEAL

COLORSEAL

COLORSEAL

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

77,00 7.700,00

295,00 29.500,00

176,00 3.520,00

16,00 480,00

I~-li-ot-a-I-do-L-ot-e-:I 41.200,00 I

SIQUEIRA CAMPOS, 26 de Julho de 2016

0,0000

0,0000

Lote: 5

27

30
1.000,00

15,00

M

UND

MANGUEIRA MARROM 60MM=2"X4,OMM
ALÇA APOIO CROMADA 40 CM 6,90 OGIMA

(õ2.553.567/0001 ~ LEAO

MASlQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
Rua Rio Grande do Sul, 1711 C

I ~_oaVista - 64_940-009 1~=:.':':_:_==<~~- m __ ;;;,

Ll!.queira Campos - PR RENF' ~~~-~I-~-~I-~-~---------------

SOCI(' , flOPRIETARIO

6,00

59,00

6.000,00

885,00



_.'
ESTADO DO PARANA N

PREGÃO PRESENCIALO")
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS e. Nº.: 44/2016 - PR

C
CNPJ: 76.919.083/0001-89 Telefone: C: Processo Administrativo: 76/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 C. Processo Licitatório: 69/2016
C.E.P.: 84940-000 • Siqueira Campos Data do Processo: 06/07/2016

I Folha: 3/4

Fornecedor:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTOA ME

RUA RIO GRANDE DO SUL, 1711 - Bairro: BOA VISTA

SIQUEIRA CAMPOS UF: PR CEP: 84940-000

02.553.567/0001-10 Inscrição Estadual: 90335882-30 Telefone: 4335712767

Quantidade Especificação do Material Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

Lote: 5
31

32
33
34
35
36
37

20,00

15,00

24,00

24,00

24,00

24,00

500,00

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

ALÇA APOIO CROMADA 60 CM

ALÇA APOIO CROMADA 80 CM

DISCO CORTAR FERRO 04.1/2"

DISCO CORTAR FERRO 07"

DISCO CORTAR FERRO 09"

DISCO CORTAR FERRO 10"

FERRO 20,OMM=3/4 CA50 12MT

83,00

97,00

4,40

6,00

9,40

11,30

133,66

LEAO

LEAO

PERCAR

PERCAR

PERCAR

PERCAR

BELGO

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

75,05 1.501,00

86,00 1.290,00

3,50 84,00

5,00 120,00

8,50 204,00

9,00 216,00

120,00 60.000,00

I-To-t-a-I d-o-L-ot-e-: I 70.300,00 I

Lote: 6
38

39
40
41

42

43
44
45
46
47
48

480,00 UND PARAFUSO BROCANTE FLANGEADO 4,2X19 0,17 CISER 0,0000 0,15 72,00
480,00 UND PARAFUSO BROCANTE FLANGEADO 4,2X25 0,15 CISER 0,0000 0,13 62,40
480,00 UND PARAFUSO BROCANTE FLAGELADO 4,2X13 0,10 CISER 0,0000 0,09 43,20

480,00 UND PARAFUSO CHIP BOARD 5,OX60 0,32 BELENUS 0,0000 0,30 144,00
480,00 UND PARAFUSO CHIP BOARD 6,OX50 0,40 BELENUS 0,0000 0,35 168,00

480,00 UND PARAFUSO CHIP BOARD 6,OX80 0,57 BELENUS 0,0000 0,50 240,00
480,00 UND PARAFUSO FRANCES 3/8X4" 1,41 BELENUS 0,0000 1,30 624,00
480,00 UND PARAFUSO FRANCES 3/8X41/2" 1,70 BELENUS 0,0000 1,60 768,00
480,00 UND PARAFUSO FRANCES 3/8X5. =1'õJ' BELENUS 0,0000 1,50 720,00

UND PARAFUSO FRANCES 3/8X6" O BELENUS 0,0000 1,90 912,00480,00

PARAFUSOFRANCES3/8X7" foi 553.567/0001-1 '7480,00 UND BELENUS 0,0000 1,90 912,00

~Q MATERlflJSDECONSTRUÇÃOl1DA ME
DISMA d do Su\ 1711. Gran e '

. 84 940-uv;JC-.
SIQUEIRA CAMPOS, 26 de Julho de 2016 G:~il~~a;am~os-PR _____~--C-_=:~_2__~ __~~

) RENF . C::ALRIBEIRO

- sacie ~~OPRIETARIO



ESTADO DO PARANA M
PREGÃO PRESENCIALtnPREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS e. Nº.: 44/2016. PRc:

CNPJ: 76.919.083/0001-89 Telefone: C. Processo Administrativo: 76/2016Rua Marechal Deodoro, 1837 c...
Processo Licitatório: 69/2016C.E.P.: 84940-000 • Siqueira Campos
Data do Processo: 06/07/2016

I Folha: 4/4
I
Fornecedor:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME

RUA RIO GRANDE DO SUL, 1711 - Bairro: BOA VISTA

SIQUEIRA CAMPOS UF: PR CEP: 84940-000

02.553.567/0001-10 Inscrição Estadual: 90335882-30 Telefone: 4335712767

2,00 960,00

0,70 336,00

0,75 360,00

1,25 600,00

0,45 216,00

0,65 312,00

0,40 192,00

0,55 264,00

0,65 312,00

0,85 408,00

0,30 144,00

0,48 230,40

I~-To-t-a-Id-o-L-ot-e-: I 9.000,00 I

Preço TotalPreço Unitário

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

Marca

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

BELENUS

2,17

0,83

0,90

1,40

0,60

0,75

0,50

0,63

0,75

1,00

0,31

0,60

Preço Máximo~l Quantidade I Unido I Especificação do Material

Lote: 6

49 480,00 UNO PARAFUSO FRANCES 3/8X8"

50 480,00 UNO PARAFUSO FRANCES 5/16X4"

51 480,00 UNO PARAFUSO FRANCES 5/16X5"

52 480,00 UNO PARAFUSO FRANCES 5/16X6"

53 480,00 UND PARAFUSO FRANCES 1/4X4"

54 480,00 UND PARAFUSO FRANCES 1/4X5"

55 480,00 UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X60MM
56 480,00 UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X65MM
57 480,00 UNO PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4X75MM
58 480,00 UND PARAFUSO ROSCA SOBERBA 5/16X70MM
59 480,00 UND PARAFUSO SEXTAVADO 5/16Xl"
60 480,00 UND PARAFUSO SEXTAVADO 5/16X2"

( Valores expressos em Reais R$ )

SIQUEIRA CAMPOS, 26 de Julho de 2016

Total por Extenso: (cento e setenta e três mil trinta e oito reais)

Total Geral: 173.038,00 II
I I

fõ2:553.567/0001::@
DISMASiQ MATER/AlS DE CONSTRUÇÃO LTDAME

ua RIO Grande do Sul, 17l1~ _ <- -c=:;-=-- .;;'~
LBoa Vista - 84. 940-00~_______ ~c:.'-;; • ••• _. __ • •• _

RENE I CAL RIBEIROSiqueira Campos - PR SOCIO-, ~PRIETARIO, J

Reservado para
Observações do
Fornecedor:



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR
Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000

CNPJ: 76.919.083/0001-89

MEMORANDO INTERNO
De: Departamento de Administração.
Para: Assessoria Jurídici!l

Siqueira Campos, 03 de agosto de 2016.

Encaminhamos o processo n° 69 - pregão
presencial nO 44/2016, cujo objeto é a aquisição de materiais de construção, a
serem solicitados de acordo com a necessidade pelo período de nove meses para
análise e parecer final.

Atenciosamente,

I

I
I

I



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paraná

Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122

u

DEPARTAMENTO JURÍDICO
PARECERJURÍDICO: 104/2016.
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.
PARA: ORIGEM.
ASSUNTO: PARECER FINAL/LICITAÇÃO.

Vieram OS presentes autos para o fornecimento de parecer jurídico final

acerca da legalidade do REGISTRO DE PRECO N. ° 044/2016, que teve como objeto O REGISTRO

DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO.

Ab initio informo que torna PREJUDICADA a emissão de parecer jurídico

final acerca da legalidade do processo em questão, por total ausência de previsão legal para o

fornecimento de parecer conclusivo em processos Iicitatórios, nos termos do art. 38 da lei n.o 8.666/93

que prevê a obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que já foi feito no momento

oportuno.

É o parecer.

O órgão de Controle Interno do Município também deve emitir parecer, nos

termos do art. 113,s2°, da Le.i8.666/93 e art. 10, IrI, da Lei Municipal 165/07.



'-.

/ .v ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL..y'
,;::c

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Nr.: 44/2016 - PR,

CNPJ: 76.919.083/0001-89 Processo Administrativo: 76/2016

Rua Marechal Deodoro. 1837 Processo de licitação: 69/2016

C.E.P.: 84940-000 - Siqueira Campos. PR Data do Processo: 06/07/2016

I Folha: 1/2

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO'

O(a) Prefeito Municipal, FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nO 10.520102 e em face aos principios ordenados através da Lei n° 8,666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:
c) Modalidade:
d) Data Homologação:
e) Data da Adjudicação
f ) Objeto da Licitação

69/2016

44/2016-PR
PREGÃO PRESENCIAL
03/08/2016

Sequência O
Re~istro de Preços de materiais de construção a serem fornecidos conforme a necessidade pelo
penado de 09 meses

g) Fornecedores e Itens Vencedores: (em Reais R$)
Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

Lote: 1
Lote: 2
Lote: 3
Lote: 4
Lote: 5
Lote: 6

- 001654 - DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 5
- 001654 - DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 7
- 001654 - DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 12
- 001654 - DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 4
.001654. DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA 9
- 001654. DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 23

- o

Total por Fornecedor: 60

0,0000
0,0000
0,0000
0,0000
0,0000
0,0000

21308.00
15810,00
15.420,00
41200.00
70.300,00

___ ~.:.OOO,OO

173.038.00

Total: 60 173.038,00



7/ ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL

.,.," PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Nr.: 44/2016 - PR

CNPJ: 76.919.083/0001-89 Processo Administrativo: 76/2016

Rua Marechal Deodoro, 1837 Processo de Licitação: 69/2016

C.E.P.: 84940-000 - Siqueira Campos - PR Data do Processo: 06/07/2016

-~~Iha 2/2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO: (!nnn~7
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

u

Dotação( ões): 2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (24), 211433.903000000000 (102), 2114.3.3.90.30.00.0000.00 (104),
2.12033903000000000 (127), 2.004.33.90.30.00.000000 (143), 2.952.3.3.90.30.00.000000 (151)
2.022,3,3,90,30,00,00,00,00 (196), 2,022,3,3,90,30,00.0000,00 (197), 2.031,3,3.90,30,00,00,00,00 (269),
2.031.33.90.3000.00,00,00 (270), 2.0313,3.90,3000,000000 (271), 2047.3,3.90.30,00.00,00,00 (336),
2.05333.90.30,00.00,00,00 (350), 2,925,33,9030,00.00.00,00 (361), 2,045,3,3,90,3000000000 (373),
6.049.3.3.90,30,00.00,00.00 (389), 6928.33.90,30.00.0000,00 (398), 6.930.3,3,90,30,00,00,00.00 (430),
2,015,3.3,90,30.00.00,0000 (461), 2015.3,3.90,30,0000,0000 (472), 2041,3,390,30,0000,00,00 (483).
2.046339030000000.00 (493)



u

nl'Jnnog',,-Á,i"';'l,.j,f,~~;,Ji:,I'i'oi,', ' " ",'.'\~\1Ai~~ . . ' . :~._.

\iE;)?' Prefeitura Municipal de Siqueira Campos "
, i ..J.jJ Estado do Paraná

~, LEGISLATURA 2013/2016
-<;;:;~::~~;].. Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1 122

CONTRATO N° 121/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA
CAMPOS E A EMPRESA DISMASIQ MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA ME. '

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno.
com sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca. 1837. Centro. inscrita no CNP.J/MF

' . ,

76.919,083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE. sendo neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, hrasileiro. casado.
professor, portador da Cédula ele Identidade RG nO4,657.066-9 SSP/PR e inscrito no
CPF/MF sob na 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos. Estado
do Paraná, e a empresa DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME,
inscrita no CNP.J/MF sob na 02.553.567/000 1-10, com sede a Rua Rio Grande do Sul. nO
1711, Bairro Boa Vista, na cidade de Siqueira Campos. Estado do Paraml. doravank
denominada CONTRATADA, representada neSle alo pelo senhor Rene Leal Ribeiro, de
nacionalidade brasileira, inscrito no CPF nO 006.968.099-07. têm justo e ilrmado
entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a contratação de registro de preços de materials para
construção civil, a serem solicitados de acareio com a necessidm,ie.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução das entregas obedecerá ao estipulado neste
Contrato, bem como as disposições constantes no PROCESSO N° 69 - PREGÃO 44/2016.
independentemente da transcrição, que f~lZ parte integrante c complementar deste ('ol1tralo,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá a vigência de 03/08/2016 a 25/04/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O valor estimado do presente Contrato para este período é de R$ 173.038,00 (cento (' sdcnta
e três mil trinta e oito reais), referentes ao LOTE OI no valor de R$ 21.308.00 (vinte e um
mil trezentos e oito reais), LOTE 02 no valor de R$ 15.810,00 (quinze mil oit~centos_ ~,dez
reais), LOTE 03 no valor de R$ 15.420,00 (quinze mil quatro~entos e vinte reaiS), LO J E 04
no valor de R$ 41.200,00 (quarenta e um mil duzentos reais). LOTE 05 no valo: de .R$
70.300,00 (setenta mil trezentos reais) e LOTE 06 no valor de R$ 9,000.00 (nove mil reaIs):
conforme a Ata de Julgamento de Propostas.
Estes valores não haverá reajuste.

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇAo OR\AMEN'r,ÁRI~ _ ,,', ,_.,'
O pagamento do valor constante na cláusula terceIra correra por conta das segull1tes dotaçot:s

orçamentárias: j \ I ' ',,, _
(24) 03 01.04.122,0009.2,019,3,3.90,30.00.00,00 -- Malerial d,' "OI1SUOIO-- F~llte 1000 -- D,'par~ame,"1O (,~',' .' 1~'~",1SI açllO,
102 05,01,15.452,0007.2.114,3.3.90,30.00.00,00 -- Malerial de (,ollsumo -- 1'~I1I" 1000 - Dlvl~,a~ d, Ob,.,~ ',' l.h.,.',~~:lO,
(104~ 05,01,15.452.0007,2,1114,3,3.90.30.00.00,00 -- ~'Ial,'rial de ('OIlSUIllO-- /-0111" 151/ - D"IS.J(),(:hl,I~S' '11""US"o:
~127) 05.02,26,7H2.0007.2.I 20.3,3,9(UO.00,OO,OO -- Malt'ri,,1 de ('O"'UIllO -- ,","'1(' 101111- D" ",lo ~'" 1(0' H"d,,, 1.\11 "



(143) 05.04.15.452.0007.2.004.3.3.90.30.00.00.00 -- Ma lerial d,' ('onsu mo -- Font" 1000 -- Divis:io d,' Servil'(" PúhlÔ<'os ,. I 'tilidade PúhlÔ<'a.
(151) 05,05,06.182.0007.2.952.3.3.90.30.00.00.00 -- Material d(' eonsumo - Fonte I ()(I()-- Divisi\o Corpo de Bomheiros.
(269) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 -- ~'Iat,'rial dI' ('onsumo - Fon le 1000 -- Divi"iu d,' Ensino Funda nH'n lal.
(270) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 -- ,"I:llerial d,' ('oosumo -- Fonl,' 1103 - Di,"isi\o d,' Ensioo Fuodalll,'ntal.
(271) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 -- Material d,' ('onsumo -- Fonle 1104 - Divisüo dI' Eosioo FundaoH'o'al.
(336) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 -- Material de ('oosnmo -- Foot,' 1000 - Departamento de Agri('uitura.
(350) 09.01.22.661.0062.2.053.3.39U.30.UO.00.00 -- Material de eonSllllW -- FonH' 1000 -- Departamenlo Indústria ,. Comé""io.
(361) 09.01.22.661.0062.2.053.3.390.30.00.UO.00 -- Material de consumo -- Fonte 1000 -- Divisão do Turismo.
(373) 10.01.27.812.0046.2.045.3.3.90.30.0"0.00.00 -- Material d,' consumo -- Fonte 1000 -- Departamento (Ie Iêsport"s.
(461) 12.01.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 -- Material d,' consumo -- Fonte 1000 -- Departamento de Meio '\mhienl".
(472) 12.01.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 -- Material de consumo -- Fonte 1000 - Fundo ,\h'io ,\mhi,'ol,'.
(483) 13.0 I. I 6.482.1lO57.2.041.3.3.90.30.00.00.00 -- Material d,' Coosu mo -- Foote 100U -- D,'pa rta oH'nlO de 1-1a hital'ÜO.
(493) 15.01.13.392.0048.2.U46.3.3.90.30.00.00.00 -- Material d,' coosumo -- Foole 1000 -- D"p,".taoH'olO de Cullu ra.
(389) 11.01.08.243.0081.6.049.3.3.90.30.00.00.00 -- MaH'rial d,' consumo -- Fonte 1000 -- D.1. A.A.F.
(398) 11.01.08.243.0081.6.928.3.3.90.30.00.00.00 -- Malerial de consomo -- Font" 1000 -- Consdho Tulelar.
(430) 11.05.08.243.0081.6.930.3.3.90.30.00.00.00 -- Mal"rial de consumo -- Fonte 1725 -- ManuH'nl"io Casa I.ar.
(197) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 -- Material e Consumo -- Fonte 1303 -- Depa rtamento de Saúde.
(196) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 -- Material e Consumo -- Font" 111110-- Departamento de Saúde.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
À CONTRATANTE COMPETE:
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas
entregas dentro das normas do objeto:
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93:
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas.
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis:
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.
f) Devolver os produtos que não seguirem rigorosamente os padrões especificados neste
edital.

À CONTRATADA COMPETE:
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o
fornecimento dos produtos licitados, bem como sua entrega.
b) Manter durante a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação.
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.5 do edital. contados a partir do
recebimento da solicitação.
d) Entregar os produtos de acordo com as especificações exigidas no anexo I. parte integrante
do edital.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente. através de Ordem Bancária. obedecida a
estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade. salvo quando presentes relevantes
razões de interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes
contratantes.

-c::::::::::

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto serú de acordo com a
emissão das notas fiscais em razão das solicitações realizadas:
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original
e cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número
de sua conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura,
providencie o pagamento;
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos c1e
preços dos produtos efetivamente entregues. bem como todos os recibos comprobatórios de
entrega. Os valores apresentados pela CONTRATADA serào verificados pela Fiscalização da
CONTRA TANTE;
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha
sido multada, an,tes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente;
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização das entregas .' .. ~. . seI a exeI CICIapor um representante da CONTRATANTE, neste
ato .denomIn~d,O ~~c~l devIdamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos aos
quaIS competIra dIrImIr as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato'. . . .

PARÁGRAFO PRIMEI~O - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeItar os
produ!os entregues, que estIverem em desacordo com o contrato .
PARAGRA~? SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta c'láusula I~ão excluÍ. nem reduz
~ respO?Sablhdade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros. por qualquer
~rreg~landade, resultante de imperfeições técnicas ou utilizaçào de material de qualidade
1I1fenor e, na oconência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93).
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA; sem -ônus para a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OI TA VA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto da lil:itaçào no montante de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. nos termos do art.65, da Lei n°
8.666/93.

. ''''0100

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO
OS valores registrados são irreajustáveis pelo período de vigência do Contrato de Registro de
Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante
solicitação da contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis. bem como de
demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. com vistas a manutençào do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso II da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em
pesquisas de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO
I. podendo utilizar-se de que trata o art. 15. ~ 1° cli'l Lei 8.666/93 e suas alterações. decidindo
motivadamente.
PARÁGRAFO TERCEIRO -E vedada ú inclusão. por ocasião da repactuação. de
benefícios não previstos na proposta inicial. exceto quando se tornarem obrigatórios por força
de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA,
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato. na forma
autorizada pelo artigo 87 da Lei n° 8.666/93:

a) Advertência; .
b) Multa:

b.I) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global
contratado;
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato. dentre elas a inobservância às
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços. será correspondent.@~a~

~fJ~~J7
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j) A alteração social ou a modificação da íinalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
a execução do contrato;
I) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justiíicadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere:
m) A suspensão de uso execução. por ordem escrita da Administração. por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pllhlica. grave perturbaçào da ordem
interna ou guerra. ou ainda por n:petidas suspensões que total i/em o mesmo pr,l/o.
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pc las sucessi \' as e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mohili/ac,'ões l' outras prev'istas. assegurando ti

CONTRATADA. nesses casos. o direito de optar pela suspensào do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situac,:ào:
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias. dos pagamentos devidos pela Administrac,:ilo.
decorrentes das entregas. destes já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade
pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;
o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93);
p) A não liberação. por parte da Administração. da área ou local ou objeto para execuçào das
entregas nos prazos contratuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão tamh0m poderú OCtllTl'r de forma Hmigúvel. por
acordo entre as partes. reduzida a 1\:rmo no Processo. cksde que Iwja conveniência para a
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.66ó,itn)

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisào administrativa ou amigúvel de que trata
O parágrafo anterior. a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PROIBICÜES
É vedada à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira. sem prévia e
expressa autorizaçào da CONTRATANTE;
b) Opor. em qualquer circunstância. direito de retenção sobn: os serviços;
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários. alegandu

_ inadimplemento pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serilo
decididas pela CONTRATANTE. segundo as disposic,:i'k's contidas na I ei n°. ~Ul(1()9:; e
alterações. demais regulamentos e normas administrativas fecit:rais. que fazem parte deste
Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLlCACÃO
Como condição para a validade do presente Contrato. caberú à CO\iTR:\IA\:TF
providenciar a publicação do extrato deste contruto e seus eventuais aditivos no Diúrio Oficial
do Município. até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura. nos termos do
parágrafo único. do art. 61. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

:2'--------_:::::::::::---
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10% (dez por cento) sobre o valor mensal, descontada do faturamento subseqüente ao ato da
infração;
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no subitem anterior.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situaçào descrita na alínea "b.2"" desta
cláusula, não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos. quando estará caracterizada a
inexecução total do Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será
descontado de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da
CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente. a diferença
será cobrada judicialmente, se necessário.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subi tem são administrativas e não
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos.
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia
suficiente para o enfrentamento da multa. esta será perquirida em procedimento judicial
competente.
PARÁGRAFO QUINTO ~ O não cumprimento do objeto do contrato na I'orma e condições
firmadas ensejará () imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
PARÁGRAFOS SEXTO - A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser
suspensas as penalidades, no todo ou em parte. quando do atraso (lU sendo insatisfatória a
execução dos serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela
CONTRATADA por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito
pela autoridade competente, que fixará novo prazo, este improrrogáveL para a completa
execução das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CAUSAS DE RESCISÃO
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e
assegurado o contraditório e ampla defesa:
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e
prazos;
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusào do serviço nos prazos estipulados:
c) O atraso injustificado das entregas cios materiais/equipamentos:
d) A paralisação das entregas sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contrato com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parciaL bem como a fusão, cisão ou incorporação. não
admitidas no Edital e neste contrato;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato, assim como a de seus superiores:
g) Do cometimento reiterado de falhas na execução. anotadas na forma de Parágrafo I do
Artigo 67 da Lei nO8.666/93;
h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato;

c ====-==:::::=-':2~ _
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Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato. é competente o Foro da
Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste
contrato,

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ~iustado, partes, lavrado o presente
Contrato, na forma do art. 60, da Lei nO 8.666/93. depois c1e lido e achado conforme. o
assinam em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim. na presença de 02 (duas)
testemunhas, que também o subscrevem. .

~~C/
FABIA~~ENO

CONTRATANTE

Siqueira Campos. 03 de agosto de 2016.

~ DlS~A:I>--+---.
DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

-;?&!Jfi~~
Renato Faustinoni dos Santos

RG 12.304.715-0
Robso Silva Reis
RG 8. 4-'7.695-7



E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente
Contrato, na forma do art. 60, da Lei nO 8.666/93. depois de lido e achado conforme. o
assinam em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim. na presença de 02 (duas)
testemunhas, que também o subscrevem. .

~~£FABIA~ ~ENO
CONTRATANTE

Siqueira Campos. 03 de agosto de 2016.

cC D1SZ;~------
DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

-~~~-.;<,
Renato Faustinoni dos Santos

RG 12.304.715-0
Robso Silva Reis
RG 8. 4'7.695-7
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E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ~iustado, partes, lavrado o presente
Contrato, na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93. depois ele lido e achado conforme. o
assinam em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas)
testemunhas, que também o subscrevem. .

~-==£
FABIA~ENO

CONTRATANTE

Siqueira Campos. 03 ele agosto de 2016.

CS:~DIS~;;:Ai?---.
DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

-:?jfJ:1fi~~2,
Renato Faustinoni dos Santos

RG 12.304.715-0
Robso Silva Reis
RG8.47.695-7
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E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente
Contrato, na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93. depois de lido e achado conforme. o
assinam em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim. na presença de 02 (duas)
testemunhas, que também o subscrevem. .

~£FABIA~~ENO
CONTRATANTE

Siqueira Campos. 03 de agosto de 2016.

cs:DISM~~2:?~--
DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

~~0iJ-!SA~":<'
Renato Faustinoni dos Santos

RG 12.304.715-0
Robso Silva Reis
RG 8. 4'7.695-7
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flOORIGO fERRf.lHA DA SilVA CARANHAHl

PRESIOENTE

I PREFEITURA DE SAO JOst DA BOA VISTA
! PREFEITURA DO MUNIClplO

I
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DECRETO lEGISLATIVO N' 06112016

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS. ESTADO DO PARANA
Extrato de Contrato nQ 121/2016 tendo em vista a
HOMOLOGAÇÃO do Pregão nQ 44/2016.
CONTRATANTE Município de Siqueira Campos.
CONTRATADA: Dismasiq Matenais de Construção LIda Me.
OBJETO: Registro de preços de materiais para conslrução civil a
serem solicitados de acordo com a necessidade pelo período de 08
(oilo) meses
VALOR TOTAL: R$ 173.038,00 (cento e selenla e Irês mil Irinla e
oilo reais)

Siquerra Campos. 03 de agoste; de 2016
Fabiano Lopes Bueno
Prefeito MUlJlci ai

Municipio de Siqueira Campos. Estado do Paraná
Aviso de Revogação - Tomada de Preço 10/2016

OBJETO' Contratação de empresa especializada em obras de
engenharia para da execução da Obra de Drenagem de aguas
Pluviais e Meio Fio da Rua da Amizade, Bairro Nascente do Sol.
Torna-se pública a revogação do procedimento lícitatório em
epigrale, em razão do atraso para finalização do certame em razão
de recurso na fase de habilitação. sendo que nesse interregno foram
finalizadas as licitações dos materiais que podem ser usados para
execução da obra com mão de obra própria. o que torna o presente
processo inconveniente e inoportuno para essa Administração.

Siqueira Campos. 25 de Julho de 2016.
Fabiano Lopes Bueno
Prefeito MUlJlcipali 1----.------------ --------.----. _.._..-.. ..-..- ..,

CAMARA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO DO PARANÁ
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Siqueira Campos, 03 de agosto de 2016.
Fabiano Lopes Bueno
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANA
20 TERMO ADITIVO DO CONTRATO 193/2015 REFERENTE AO
PREGÃO PRESENCIAL N' 51/2015.
OBJETO: Acréscimo de 25% (vinle e cinco por cento). sobre o
quantitativo do item 01: Gasolina comL!m, nos termos do Artigo nQ 65.
da Lei Federal n° 8666/93 e de acordo com a lanilha abaixo:
N' do Empresa Contratada Valor Total
aditivo
02/2016 Alexandre Cristiano R$ 69890,48

Velasco & Cia Lida EPP

PREFEITURA DE CONSELHEIRO MAIRINCK
ESTADO DO PARANÁ

CARGO:

VIGILANTE SANITÀRJO: 40 H SEMANAIS

ClassiflCaçêo 2.: Ralael Carooso Forrt!ira

O llAo comparedmento do candidato ato 11(la!", lJI'C~Slil ~Sll! £(111111,IRlpIJ:::l'l13 êll' '~úno:la da "8ga ilúS1anlr

Ediflcioda ?refelwra do Municlpio de C()llS~t1l;i,o Ma'finel<. E,~<JdudoPaf3113, aos 09 óiaseo n~s Of agolSil,l1e 7016

EOITAL DE CONVOCAÇÃO N" 0151201Ç

CONCURSO PUBLICO 001/71115

o Prefeito do Municipio de ~lheifo Milirind\, ESlij;du dI:o Pllf<lna. usandu <iil~ lliribuiçôes 'lI,/\! Ih!: ~ con!eru;!M •. wnlurme a

Lei rf 111192. Lei n03liJJ08 e 524/2014 ede aCOfOOcom que tr8ta o RegutamElf'iO Geril doCor.curso Pu~ioo do Eéitaln' 001115 e

hOmOlogação tio muli<lóO final dO Conrurso ?ilbi«> de Plo~as leOrtei!, P'~llça e tiluk!s

-TômaPW~oo

Fica COMlXlláo,,, e<>ndidilto abai~Q rala(')onadQ, ilJJl"0111d:;J r'IOConcul$C Púbico MUfllli~al i}(j~121t5 ll<>r;; :n'fl:la'IlW< 1:l.'\lO a Secref'

tafia desta ?refenU'd [AuPlcipai. r"l pralo j~ 10 l:J;;~} dla~,'" (",mô' n.l C.J'<IO,, l'lul)iCaç,l,) 'J~~I~ J:t, "'.,,!,oo;j~ '.•W}' ~ 'J"Y"H~.rIOS I
:~::~:s~'IOC:~:S:~::::~:~uir~d~á:~~r~~:~~:,6~:~~:;'~':'.::~~:::Il::':t~:: ~I::..~O~:,;::~~'::~:~e~:~~~~:~::~j:~s~pij~~~ !
dOClJmontocomprobalório (los prij,reQuisiloS QJl'SldO$Q\I:'I01\" a lI$l.,lIafldade (l haMlaçnJ PaJ~ o C<l190.wOlprovanl" do fi!;;ldênc,a

il!ufll (COfltilde àgu3 Q<J Iu~l. Reservísla ou D'Sllllns~ 011 11I(.I)rpnrJç;\C' '''O<lTll'Tl).l\lilS\;;r)r. 0(; ;!f11>l~~jll"les l:,in~,,;n,~ ~Fõ'ur!L, ~

Policia FII(!lnal (mlernel), EXilme admissiorllll rlOp:nlo de $!lud~ d~S!ll Muniçipiu, O: 1010V. rl'Cenl", l'Ufl1t'1'O0'1 oonlll no E!'odesco'

a lim de lormalilar Contrato de Tr"lralhoJ na Form" OI!Lei:

lUIS CARLOS $ANCliES BUENO

PREfEnO MUNICIPAL RESOlVE

Ow kiU"1I:liHje

I.) l.;~ ')"Y.9

--Y---, I _ CONVOCAR ill-""'.l~.I"I,' <Ii:><lw' !,1<I("(,nw!<, Otlfl)V;Jntl (' <:1;15'tJ!"'1:I1& "7 ~{<}(l'SS(' H'~~l''''_, S'm('V".:<I"" '.":"1!'vl1'It' '''1''I'''''~ ,:tIl~

PREFEITURA DE CONSELH EIRO MAIR INCK i I ~:;:~ ':;~F:::~~""<'".'''',''''C,'''''''' '"'1''''' ",.""""',.' ~.;"",;.' .,,,"0-' . ",.,,,•.

ESTADO DO PARANÁ I CANOIOAlOSAPROOAOOSNACLASSlFlCACAOGERAL

PORTARIA N" 33 :ZOlij ! ~~SSif,(;llÇflC

O 'Preleilo MUni~pal de Conselheiro Ma\nnc~, ESI~do d'J PArar,n. no ltia ele Slla~ -iIlribuiçüll; leg.is, M "COra0 rom 'J A'!, 92, CO 1
ESlalulodosServiClores Publicos Munil:,plllS Lt" 1"rg"j 1

RESOLVE

Art. 1" • COl'\Cllder ao surAdor fllwllClpal. ADÃO {JE PROr.tÇA ~rg~' dl/ fRAlORIS!A ~\l)flajor 011C1Inl/lf~ Clt; k.1unlll•.•tll', ~G

1,692.424-4IPR.Jl1ltlsesdelicença espticialrer'1\1lllllada, a parti 'da 1J11Q812016

Art, l'. Esta por;ifia ent,a em v'90r a pal1,r desla dala, rl'(rctl,;w<de d 01 d& aqo-s!o 1", ~()16, (l!voga<;la, as di~IIOSlçôe~ ern t;{jnl'.J.

C) (\11'1<1')~ ~t'I'\:Il:~~-:'L.

111_ to.C~r\lIIUHI;<Sllf3 (,lIntidi;;(JIl, ca~(l Ofl!",n(.~,oo (lS re(~"'~t!()~ IlIya'~ i! l&gulam"~lah11. 0<1'a e ••'HClII 201:5 íMle 100r;;~JÓ" <l~v,oa'l
des S6nlaPRIS. em razêo ~a nf'(.'{I5SIOa11l alual ai;! A(lm,nISltl:lçêOem IOC8'S e I'orallos dellnKlos a (:j"JlêflO da Aérr"nlilfaÇa".

IV - A '~IlÇ'lI '.Iv Ç\)OtI81t' '}~.'tJlIwa l' OOSr'l-'Sll' nu 'Itll!' (; , ~ \lO Eanal 0051201 S

REG1S:RE.SE. PJBLlouE.SE E CUMPRA.SE

Ediflcioda Pre!eiMa lkJ Municlpio de Consellt'J!oMaLIII'ç~. Es:aCIJ:i'> Para" ••. ,;Q'; '* oltl~dl1 mii; oe agos',oefl' 2:'lG
LUIS CARLOS SANCHES UUENO
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JORNAUSTlCA CORREIO DO NORTE SIC LTDA
CNPJ, 07.117 .2341000Hi2

$illl: www.çorrviOllotieias.com.br
dillgromDcao@corrcíonolicios,com,bl

REDAÇÃO JORNAL
Rua Piaui,1546
Siqueira Campos. Paraná
143} 3571.3646 I (43) 9604-4662

INFORMATIVO
• ,TODOMATER~E CONTEUOO É DE TOTAl
. REsPONSABILIDADE OOS SEUS AUTQf\[;S
j EMo EXPRESSAM NECESSARIAMENTE At QPINlÂO OESTE JORNAL!~ ..
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